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Oficio n' 0812023

Ao
Exmo
CELIO LEMOS BEZERRA
PREFEITO MIINICIPAI,

Seúor Prefeito.

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Excelência a contratação da empresa plO
PRODUÇÕES E EVENTOS-ME" representante exclusivo da Banda PABLO DEZ pata
apresentação de show artístico em decorrência do tradicional camaval 2023. deste Município
de Neópolis/sE. correndo a despesa por conta da dotação orçamentaria abaixo especificada
para o exercício financeiro vigente. Conforme documentação anexo.

DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/17063110.

Sendo só para o momento, reiteramos votos de atenção, compreensão e agradecimentos.

Neó lis (SE1. 0l de levereiro de 2023.

Atenciosamente,

AQ .I EITE S

Secretário Munici de Admi e Planenj amento

Encaminhe-se á Secretaria de Contlole Intemo para as

providências cabíveis.

\

I

de 2023Neópolis/SE. çg

PRÉ]FEITIJRA MUNICIPAL DE NEOPO
CENTRO CNpJ l3.l I 1.67910001-18. N

LIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. ]06,
EOPOI.IS - SERGIPE - CEP 49.980-000.FONts: (079) 3344-2914.
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CARTA PROPOSTA OA BANDA PABLO DEZ

Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

Proposta de apresentação artística da BANDA PABLO DEZ para PREFEITURA MUNICIPAL
de NEOPOLIS/SE, no dia 20 de FEVEREIRO de 2023, no evento 'CARNAVAL DE
NEÓPOLIS",

PROPOSTA:

DURAçÃO DO SHOW: 2 HORAS
VALOR : R$ 35.000,00
( TRANSPORTE R$2.000 - HOSPEDAGEM E ALTMENTAçÃO R$Z.SOO,OO -
PRODUçÃO R$3.500,00 - ABASTECTMENTO DE CAMARTM R$3.000,00 - tMPOSTO
R$4.400,00 - cAcHÊ R$í9.600,00 )

A empresa P10 PRODUçÔES E EVENTOS-ME, rnscrjta no CNPJ: 34.1í2.669/0001-97 com
Endereço na Rod BR 101 km 75, SN, Sala 1, Pov. Pedra Branca, Laranjeiras/SE CEP 49170-
000 empresa que Representa a Banda "PABLO DEZ", através do SR. Pablo Santana Santos.
empresário, portador do CPF: 051.632.203-17 e do RG: 33726833 - SSP/SE é detentor de
RepresentaÇão Contratual da Banda PABLO DEZ.

Aracaju, 31 de Janeiro de 2023.

?** So\1-*,u ;ry,,y'gz
P10 PRODUÇÕES E EVENTOS-ME

Pablo Santana Santos

P10 PRODUçÕES E EVENTOS-ME
CNPJ: 34.112.669/0001-97 - Rod BR 101 km 75, SN, Sala 1, Pov. Pedra Branca,

Laranjeiras/SE CEP 491 70-000
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DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO tNCtSO XXXlll, DO ART. 7s, DA

CONSTITUIçÃO DA REPÚBtICA FEDERATIVA DO BRASIL

DECLARAçÃO

EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

P10 PRODUÇÕES E EVENToS LTDA, inscrito no CNPJ ns.34.112.669/0001-97, por

intermédio de seu representante legal o(a) S(a) PABLO SANTANA SANTOS,

portador da Carteira de ldentidade ne.3.372.683-3 SSP/SE e do CPF ne.

051.632.035-17, DECLARA, para fins do disposto no incíso XXXlll do artigo 7 da

Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

P1O PRODUçÕES E EVENTOS LTDA

CN PJ : 34. 112.669 / OO0L-91

P10 PRODUçÔES E EVENTOS LTDA

ROD BR 101 KM 75, S/N - pEDRA BRANCA - CEp: 49170-000 LARANJETRAS/sE

CNPJ: 34.112.669/0001"-97

-9*--4

Laranjeiras, 15 de maio de 2022.
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DECLARÂÇÃO INEXISTÊ,NCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

A empresa P10 PRODUÇOES E EVENTOS-ME, inscrita no CNPJ:
34.112.669/0001-97 com Endereço na Rod BR 101 km 75, SN, Sala 1, Pov.
Pedra Branca, Laranjeiras/SE CEP 49170-000 empresa que Representa a
Banda "PABLO DEZ", através do SR. Pablo Santana Santos, empresário,
portador do CPF: 051 .632.203-17 e do RG: 33726833 - SSP/SE detentor de
representação Contratual da Banda PABLO DEZ,declara, sob as penas da lei,
que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrêncras posteriores.

ARACAJU,23 de DEZEMBRO de 2022

z --L

5ar,lor*o Sczul%

PABLO SANTANA SANTOS / RG 33726833 SSP/SE

I
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RELEASE PABLO DEZ

iJa-.
ã

T
Dando sequência a um trabalho que vem conquistando maior projeção na

música sergipana, o cantor Pablo Dez lançou, no último dia 12, o CD 'No Balanço
do P10', seu mais novo álbum de estúdio. Recheado de hits como'Dançarina',
'No Ouvidinho' 'Batom na Camisa' e 'O Que É Amor pra Você', o disco adaptou
faixas de gêneros distintos para uma pegada do forró diferenciado que marca o
estilo do ca ntor.

O artista apresenta ao público quatro novas músicas, sendo três de sua autoria:
'No Colchão', 'F*** de Ex'e'Falta do Carai'. A primeira do disco,'Me Bloqueia
Aí', é um dos principais lançamentos do disco e já conquista espaço nas rádíos
do estado. A faixa é composição de Shylton Fernandes, que escreveu sucessos

como 'Malvada' 'Toma Toma Vapo Vapo','Revoada no Colchão','Eu Quero
Tchu, Eu Quero Tcha'e 'Galopa'.

Prova da qualidade do trabalho é o retorno do público: em apenas uma semana,
o disco já contabiliza mais de 46 mil reproduções e 2,3 mil downloads no site
'Sua Música', especializado na divulgação de artistas de diversos estilos
musicais.

Para P10, o disco marca o início de uma nova fase da carreira. "Fizemos tudo
com muito carinho par entregar este álbum. Estou muito feliz, o retorno tem
sido excelente. É o primeiro CD lançado depois da pandemia e delimita a linha
do forró que quero seguir visando o período do São João. Venho sentindo a
aceitação do público e isso me deixa muito animado para trazer mais
novidades".

* 
H istória *

Nascido em Tucano, na Bahia, Pablo vive em Aracaju desde a infância. Seu

contato com a música começou ainda enquanto criança, de forma espontânea,
e foi como instrumentista que teve seus primeiros trabalhos: tocou violão por
sete anos na banda'Tudo é Samba', formada na faculdade com amigos.

Apesar de estar a cerca de dois anos em carreira solo, o P10 já conseguiu
alcançar etapas importantes na carreira, através de parcerias com artistas
renomados como Devinho Novaes em uma versão da música 'Piscininha, Amor',
Samyra Show, em'E Aí, Vai Querer?', e com a banda La Fúria, com o hit
'Agachadinha', e'Aula de Sentar', em que fez participação com a banda 'É Ory'e
Lincoln Senna. No início deste ano, lançou o clipe de'Raivinha', que contablliza
mais de 43 mil visualizações no YouTube
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PABLO SAI{TANA SANTOS

AV SANTOS SANTANA 5]6
AP 60I . JARDINS
49025-850 ARACAJU - 5t

rzilti Pí*i.ãô p,o(. F.{hàíçnro, ? 1/0t/2021

Rerumo da Íatura cm R§

9i

R5 323,96

Íoi.l ôo opÊÍ pelo paqaírÉnto ídniÍ,lo: RS 1 .864.E8

O Toi a(ktle é @íÍpo6to p.b v.h,Í do pagÊ,nêôto íhankno + vâloÍ náo pàgo

ôúê<idôda ê{r(irgo5.

Er (à1o ale pâgÊín€nto ant,ê o min*no e o total, o valo,Í q!ê nlto Í.r Ê.go rrá
pár. à pÍóxiírE Íàturà ac.êad{ro ah erxáígo3 píêaiglos no vêr ío d.§la íàtrj?.

Cão vo(ê 93gr,! quaho€r valoÍ iníe.bÍ eo p.gânrenlo míaimo, vo<a ês!àíá
.n âtraro 

" 
$.ão aoàrr.loíirrrôt, múlli r mora.

o
o
a Tot.l d.rt.írru.r I.7 t t2O

Rs 282,68
+Ex R$ 2t2.68
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Porr.gê|n 2ll0,v1022

Vs(i.rEnlo:01/05n0r2
ElÍi r§o. 2l1041022

1,tut.Í PASLO SÀXTÂl{Á SAI{TOS
iartâo 490l.XIXX.XIXI.2551 VISA SIGIIATURÊ

Limite totrl dG (Íédito 5.OOO.OO

,.ó82,0r
1.000,(»
9.000,00

O tot l da ru! Í!tur. á: Com vêndmênto em:

Rs 1.715,20 0110512022

PrepaBmos pera você outrâs opções paÍir pagamento dã suâ tâtutit:

veja outÍas op{ões de parcelamento
no final da sua fatura >>>
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADA,STRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

NÚivERO OE TNSCRTÇÀO

34.112.669/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

041071201s

NOMF FMPRFSÁRIAi

PABLO SANTÂNA SANTOS

Ul o DO ESIABELECIMFN_O rrtoML DE rÀ\ráSlA,
PíO PROOUCOES E EVENTOS ME

OIGO E DESCR DAATIVIDADE ECO

90.01-9-02 . Produção musical

DIGO E DESCR DASAÍIVIDAOES ECON MICAS SECUN

Náo inÍormada

GO É OaSCRt DICA

2'l 3-5 . Empresário (lndividual)

LOGRÁDOURO

ROD BR 101 KM 75
NUMERO

SN
COMPLÊMENÍO

SALA í

CEP

49.170.000
BA]RRO/OISÍR]TO

PEORA BRANCA LÀRÂNJEIRAS SE

ENDEREÇO ELE tco
JLS.CENTRAL@TERRÂ.COM.BR

TELEFONE

(79) 9144-35ô4

ENIE FEDERÀTIVÔ RFSPONS !EL (EFR)

SITU CÂDASTRAL

ATIVA
DÁÍA DA SIÍI,JACÃO CAOASIRAL

01t07t2019

MOÍtVO E CADASTRAL

SITUAÇÁO ESPEC!qL DATA DA SrrUÀÇÀO ESPECIÁL

011021202311:42 aboul:b1ank

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dêzembro de 2018

Emitido no dia 0110212023 às 11 :42:35 (data e hora de BrasÍlia).

ahnuthlanh
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Consulta Regulàndâde do Empregador

-: i : a3-

.,. Tí

Câ,IXA
CAIXA ECONOMJCA FEDERAL

Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34 .112.669 /ooo t-97
RAZãO SOCiAI:PABLO SANTANA SANTOS

ENdCTCçO: ROD BR 101 KM 75 / PEDRA BRANCA / LARAN]EIRAS / SE / 49170-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/01 I 2023 a 16/ 02/ 2023

Certificação Número: 20230 1 18024 1 5 4l32L6tO3

Informação obtida em 30/07/2023 l2io2:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr/consulla crf.câixa.gor .br/consultacrf/pages/consultaEmpÍe gâdorjsl I't

-l{)r(11/2023 12:02

I
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ESÍÂOO OA FAU Êf'íOÀ §íu SERGIPE
\;aÊÍd

GOVERNO DO ESTAOO
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Certidão Nêgativa de Débitos Estaduais N. 40890 / 2023

ldentificação do Contribuinte: 34.1 12.669/000í -97

Contribuinte não inscrito no cadastro dê SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, nâo existêm débitos contra o poÍtador do Cadastro de Pessoa Jurídica
34.112.669/0001-97 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O poÍtador do documento 34.112.669/0001
-97 náo está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via lnternet nos termos da portaria No 283 de 1510212001 , válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Cêrtidão Emitida em 3010112023, válida até 01/03/2023 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticaçáo: 20230í 30OBF0ZK

3010112023
111
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Dados do Solicatante

Razão social;
Nome Fantasia;

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIARIO

CARTORIO DISTRIBUIOOR DA COMARCA DE ARÂCAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. TancÍedo Neves, S/N

Centro Administrâtivo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

PABLO SANTANA SANTOS
(nãoinformado) NaturezaCertidãôi Falência, Concordata, Recuperação

ludicial e Extra-Judicial
dê luridica / 34.772.669/0007-97

* ax^/a3/2a23 *
* 4632157445 *

Domicílio: Laranjeiras

30/O1,/2023 t2107
* ooo3395345 +

Dãtã dâ Emissão:
No da Certidáo:

Tipo
Pessoa/CPFlCNPI:
Data de validadê:
No da Autenticidadê:

CertiÍico que NÂO CON§TA, nos reglstros de distribuiçáo dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇAO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL diskibuída e que esteja em
andamento, contra a Íirma acima identiÍicada.

Observações

a) Certidão expedida gratuitamente ãtravés da Intêrnet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/ll/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data dê sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova ceÍtidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

hltps://wwr '.! se j us.br/portal/seí\ icos/j údiciâis/certidao-online/soliciiacâoie-cerlidâo-nega! vâ lrl
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MINISTERIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

. -Tr'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À O|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PABLO SANTANA SANTOS
CNPJ: 34.1 I 2.669/0001 -97

Ressalvado o diíeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vaerem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências êm seu nome, relativas a crédatos tributários adminastrados pela Sêcrêtaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento maÍiz e suas Íiliaas e, no caso de ente fedeÍativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo dareta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôês sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 'l 1 da Lea no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicaÇáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 09:35:05 do dia 18111120?2 <hora e data de BÍasília>.
Válida ate 1710512023.
Código de controle da certidão: 93E3.88D7.6F12.F29E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: PABLO SANTANA SANTOS

CNPJ: 34 .11,2.669 / 000L-97
Certidão n':. 40628738 / 2022
Expedição: 18/ll/2022, às
Val"idade: L7 / 05 /2023 - L80
de sua expediÇão.

(MATRIZ E FILIA]S )

09 ':2L t 4L

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que pÀBrJo sÀlrrÀrÀ sÀt{Tos (MÀTRrz I FrrrÀrs), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 34.fL2.669/0001-97, NÃo coNsTÀ como ínadimplente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/20f! e
73.467/2017, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabefec imenLos , agências ou filíais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tsE. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORlrÀçÀO TMPORTNiITE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força executiva.
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4 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS No: 90, Bairro CENTRO
CEP: 49.1 70-000 LARANJEIRAS/SE
13120613000104

SECRETARIA IVUNICIPAL DE FINANÇAS

Certidão Negativa de Debitos

Nome ou Razão 025587 - PABLO SANTANA SANTOS - ME.

Nome Fantasia: Pl0 PRODUCOES E EVENTOS

Logradouro: ROO. BR 101 KM 75 Número: S/N

Baino: PEDRABRANCA CEP:49170000 [4unicípio: LARANJEIRAS

CPF/CNPJ: 341 12669000197

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do
contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal
o direito de cobrar e inscrever quaisquer debitos que vierem a ser
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte
no âmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e so terá validade na via
original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado
abaixo:

Período de Validade

18t1112022 16t02t2023

https://agportal.agapesistemas.com.bíAgPortalContribuinte/?alias=pmlaranjeiras

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet

Código de Autenticidade: DFETFDE6

E-Mail:tributos.laranjeiías.se@hotmail.com Site: Teiefoner(79)328'1-1054 CN PJ i 13120613000104
RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS Nô: 90 Bairro CENIROCEP: 49.170-000 LARÂNJEIRAS/SE
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TRIBU\AL DE CONTAS I)A T,NIAO

crnrrnÃo NEGATtvA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: PABLO SANTANA SANTOS
CPF/CNPJ : 34.112.669 10001-97

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA .tULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal. os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenaçôes lbram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal. transitadas em julgado.

Certidão emitida às 23:58:34 do dia 2211212022. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das inlormações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htto://contasirre lares.tcu.qov.br . na opção "Verificur cerlidtio cmitida".

Código de controle da certidão: E8C2221222235834

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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EST"\I)O DE SERGIPE
PREFgITTIR,t ]\{UNICIPAL DE NEÓPOLIS

(]()MTJNICACAO INTERNA

ASSTJNTO: DISPONIBII- ID,\DI. ORÇ.A.\,1 ENTARIA

Senhor Preleito.

Venho por meio da presente. informar que Há Disponibilidade Orçamentaria, para ir

futura Contratação da Banda PABLO DEZ para apresentação de show artistico em decorrênciir

do tradicional camaval 2023. deste Município de Neópolis/SE. Fundamentado no Art.25, incisr,

III da Lei n" 8.666/93 e suas alt.'rações. ConÍbrme dotação informada.

No entando no uso da minha atribuiçãc. encamiúo processo para a autorização .i,

Prefeito Municipal.

Atenciosamente.

Neópolis - SE. 0l de fevereiro de 2023.

D\ l.l(;l.lo .1. \ ;1 l,t)S s.\ITOS ROCtl'\
Secretário \'1tir:ii:ipal Finança-s

PREFhI) {iR.,f iUl.lNlC'lPÂt, [)t] \ I ( 'r,( )l i'.,ir\,, i,,' .,1; t\triir\ i)R JOSI tvlot _r,-O L)[ S,1\ i.\N \ i r,r

CLNiR()(\P.l l.l lll (it(/1)()í)l-.rÍ.'iÍ:.}'}r)l lS SERGIPE ('trP49.980-000
t ( )lll:: Illl:)) r-1 1r -.1914.

ffi)*s--
}#=J



Estado de Sergipe
PREFEITURA DE NEOPOLIS

t/ ;::Tr

Neópolis/SE, 01 de fevereiro de 2023

coMUr{rcAÇÃo TNIERNA

DA: SECRETERIA DE CONTROLE INTERNO

PARA: GABINETE DO PREFIITO

Prezado Sen hor Prefeito,

Venho por meio da presente, infornrar a Vossa Senhoria que esta Secretaria
lVunlcipal de Controle lnterno, analisou a soiicitação da Secretária tVunicipal de
Cultura e Turismo. Como tarnbém a documentação apresentada com relação a

Contratação da Banda PABLO DEZ para apresentação de show artístico em decorrência
do tradicional carnaval 2023, deste l\4unicípio de Neópolis/SE Sergipe. Fundamentadc
no Art.25, lnciso lll da Lei ne 8.666/93 e suas alterações.

No entanto diante da documentação apresentada opinamos pelo
prosseguimento do processo de contratação.

Sem mais para o momento. agradeço desde já

iÂ*:Õ ÂMíJBrll 1]; eÂRM0
.iei:r'piàr'ic i-. i'-".,t',i'tt* I niernü

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106 - Neóooiis - SE - Fone: 79 - 334 4_291,4 CGC:
13.111.679/0001-38.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

Neópolis/SE, 01 de fevereiro de2023.

coMUNtcAÇÃo TNTERNA

DO: GABINETO DO PREFEITO
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente,

Vimos por meio do presênte, autorizar a Comissão Permanente de Licitaçáo,

a proceder com à abertura de certame licitatório na Modalidade de lnexigibilidade,

visando a Contrataçáo da Banda Pablo Dez para apresentação de show artístico em

decorrência do tradicional carnaval 2023, deste Município de Neópolis/sE. Fundamentado

no Art.25, lnciso lll da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

Atenciosamente,

CEL
Prefeito

E

PREFEI URA MUNICIPAL DE NI-,OPOLIS.
CENTRO CNPJ t3. t I L679l000

PRAÇA i\4ONSENHOR JOSÉ MO
I.38. NTJOPOLIS SERGIPE CE

l'ONli: (079) 334,1-2914

RENO DE SAN'TANA. I06"
P 49.980-000.

t(



F-stado de Sergipe
PODÍJR EXECT]TIYO

Pre l'eirura NÍunicipal de i.,-EÓPOLIS
Gabinrte do Prefeito

.r. "- ,,ê . "..

Art. I'. Designar os senidores: ANDRÉ LUU ROCHA CO§TÀ. portadot do-cPl'n§ 001.9(N.10i58-

ocupante dô Jargo de pRESIDEN1g: PAULO H6,NRIQUE DÀ SILVA BARSOSA, ponadoÍ do CPr no

58,1j22.99$53.'ocupanre do cargo de MEMBRO: JOSI| ANTONI0 DIOGO IIE SÀNTANA. portador do

Upt n.. 69ó,492.515-5J. ocupante do cargo <le MEMBRO parâ consailuírem a Comissào Permanente de

l.icitâçào clo Municipio rlc Neópolis- [statto de Sergipe. sob a Presidê*cia do Primeirr: e secretariado pelo

Segundo.

Ârt. ,", A íi»nissào poderá âtrayés do seu Presidente, requisitar Servidor desta Prelbirura parq auxiliar nos

serl iços administraliros: bcn como solicitar assessoranlento Íécnico §empre que lhe aprouver.

Art, J', As atribuiçties da Comissão Permancnle de Licitação reràt::

PORTARIA N" 136112023

Nomeia membros de Comissio Permanente de

l,icilação t dá outras proridênciar.

o PREFSITO MUf{tcIPAL DE NEÓPOLIS. E§TADO Dg SERGIP1. no uso das atribuições que lhe

confere t.r aíigo 60. lX. da Lei Orgânica \{unicipal e. crn cctntôrmidade com a Lei Federal n'8.666193.

RUSnL\'Í-:

a) coordenar o processo de Liciação;
b) çonleccionai minuia dc Edital e Conrrato. submetendo-as à apreciaçàc da Assessoris Jurídicâ e elaborâr

Atâ de Ab€ÍtuÍâ:
c') processar e julgar a fase de habilitaçâo e julgamento das propostas:

dl maoifestaÍ-se em 1" iustância sobre os recursos eventualmente i[terpoíoÉ;

e) responder às impugnaçÔes ou esclarecimentos ao Ediral da licir4ão no prazo determinado rra

legislação:
t) iequisitar parecer técnico eiou jurídico. quando julgar necessário;

g) proyidenciar publicaçôes necessárias na forma da legislaçào vigente:

À1 odotar outras providências que se Íizerem necessáriâs.

Art..l.. O rnandaro da Comissão aqui instiruída será contado a paíir d.slâ daur, e perduruá pelo período de

0l {um) 8no. vedada a Í€conduçào da totalidade de seus membros pata a mesma comi§são no período

suhseqüente.

AÍt. S". As ari\ idades da Comissão de l-icitaçãô reger-se-ão pela Legislação em vigor âtinente à matériâ- nâo

cabendo aos seus Membros. qualquer tipo de remuneração adicional'

Art. 6', A prcsente Portaria entra em I igor na data de sua publieaçâo'

Art. ?o. Rcvogam-se as disposiçôes em contrário.

Oabincte do Prefeilo Municipâl de NeÓpolis iS§),02 de Janeiro de 2023'

CE
PIiÊ!'§rÍíl

'i",.=v-
---_--<*3*4-'..



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo
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rNEXr(;TBTLTDADE DE LTCITAÇAO N" 008/2023

TERMO DE AUTUAÇAO

Ao primeiro dia do mês de fevereiro do corrente ano de 2023 (dois mil e vinte e três). faço a
autuação e registro no livro apropriado. do presente processo, que vai registrado como
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 008/2023, tendo como finalidade e objeto. a
Contratação da Banda PABLO DEZ para apresentação de show artístico em decorrência do
tradicional camaval 2023 do Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado no Art.25, Inciso III
da Lei no 8.666193 e suas alterações.

Para as despesas decorrentes da presente licitação agora instalada, serão
despendidos recursos, cuia dotação orçamentiiria é a seguinte:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2OO8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA f, TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE ATMDADES
CULTURAIS f, ARTISTICAS
f,LEMTNTO DESPf,SA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA
JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/17063110.

O presente termo de autuação, foi lavrado por mim PAULO HENRIQUE DA
SILVÀ BARBOSA - menbro da Comissão Permanente de Licitação. que o digitei. bem como
lanço a miúa assinatura ao final. juntamente com os ouÍros membros componentes da referida
comissão.

/--- P// Áj
LUIZ ROCHA COSTA

Presidente

PAULO HENRIQUE, SI VA BARBOSA JOSE ANTONIO DIOGO DE SANTANA
MembroMcm

PREFEITURA ITI I OO.

CENTROCNPJ I3,I I I,679/000I-38.NEOPOLIS SERGIPE CEP49.98()-OOO.

FONE: (079) 33.14-2914. E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
pREFEITURA MUNICIpAL tr Nrópolrs

cotltrssÃo nr, lrcruçÃo
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. OO8I2O23_ CPL --V2.-*..1 
.

OBJETO: Contratação da Banda PABLO DEZ para apresentação de show artístico em
deconência do tradicional carnaval 2023 no Município de Neópolis. estado de Sergipe.
Fundamentado no Art.25. Inciso III da Lei n' 8.666/93 e suas alterações.

Base Legal: AÍ. 25. inciso III da Lei n". 8.666/93. de 21.06.93.
Contrarado(a): P10 PRODUÇÕES E EVENTOS-ME
CNPJ: 34. I 12.669t0001 -97
Endereço: ROD. BR l0l. KM 75, SN. SALA 01. POV. PEDRA BRANCA.
LARANJEIRAS/SE.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" OO8/2023

A CoMISSÃO DE LICITAÇÃ0 Do MUNICÍpro oo NEópoLIs estado de Sergipe,
instituida nos termos da Portaria no 1361 de 02 de janeiro de 2023, através do(a) SECRETARIA
MUNICIPAL CULTURA E TURISMO, consoante autorização do(a) Sr. CELIO BEZERRA
LEMOS. na qualidade de ordenador(a) de despesas, vem abrir o presente processo
administrativo para a Contratação da Banda PABLO DEZ para apresentação de show artístico
em decorrôncia do tradicional carnaval 2023 no Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado
no Art.25. lnciso III da Lei n" 8.666193 e suas alterações.

Para instrução do Processo n" 008/2023. referente à INEXIGIBILIDADE N" 008/2023. nos
termos do parágrafo único. do arÍ.26. da Lei federal n'8.666. de 21 de j Lnho de 1993. em sua
atual redaçào. apresenta as seguinles:

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso III do Art.25 e parágrafo
único do Art. 26 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

A lei 8.666/93, em seu artigo 25 "in verbis" menciona:

Art. 25. É inexigívet a licitação quando ltouver inviabitidade
de competiçõo, em especial:
I --;
II:
ru - para contratação de proftssional de qualquer
setor artísÍico, diretamente ou alravés de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializoda ou
pela opinião públic* 

f

\E

PRII-'EI TI IRA iVÍLNICIPAI, DII \I-oPOLIS. PRA('A I\IUNSE\HOR JOSt MORf NO DE SAN IANA. I

CENTRO CNPJ ].], I I I.6791000I.38. NEOPOLIS _ SERG]PE CEP 19.980.000
F'ONE: (079) 33a4-2914 - E-MAIL: Iicita.neopolist0hotmail.conr
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ESTADO DT] SERGIPE,
PREFEITURA MTINICIPAL DE NEÓPOLIS

coMlssÀo DE LrcrTAÇÃo

3::a
A contrataçào da PABLO DEZ se dá de Íbrma direta. tendo em visra Que a enlpresa

Pí0 PRODUÇÕES E EVENTOS-ME, inscrita no CNpJ: 34.112.669t0001-97, é deiàntora.dê
exclusividade da Banda PABLO DEZ.

Ora. tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo
impossível haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais do setor
de forma a tomar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Femandes

"arÍista, nos termos da lei, é o prolissional que cria, interpreta
ou executo obra de cardler cultural de qualquer natureza, pora
efeito de exibiçiio ou divulgação pública, através de meios de
comunicaçõo de massa ou em locais onde se realizam
espeláculos de diversiio pública" (Contratação Direta sem
Licitação: modalidades, dkpensa e inexigibilidode de licitação.
5 ed. Brasílio: Editoro Brasília Jurídica, 2000, p. 532).
(negriíamos)

A respeito disso. Marçal Justen Filho alerta que:

"lol medida se deslina a evitar contruÍações arbiÍrárias, em
que uma auloriddde público prelenda impor preferências
lotolmente pessoois na conlratdção de pessoas destituída de
qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especiolizada ou a
opinião pública reconheçam que o sujeiío apresenta virtudes
no desempenho de sua aríe" (Comentdrios à lei de licilações e

coníraíos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994, pp.
170 e 172). (negritamos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra "Licitação e Contrato
Administrativo", assim trata acerca do assunto. senâo vejamos:

"A aÍual lei, endossando a doutrino, que equipara os Írabalhos

lllttlllm ilüi Íúll00t tulrum ltljhtlmrl uulullu ttu(ú
cap. II, item 3,2.2), presueve a ineúgibilidade de licitoção
para o conlrutação de profissional de qualquer setor artísÍico,
direÍamenle ou alravés de seu empresário, O essencial para
legitimar a dispensa do procedimenlo licilatório é que o arÍkta
seja consagrado pela crítica especiolizatla ou pela opinião
pública." (Licitação e Contrato Administrativo - l4'edição,
atualix,ada por Eurico de Andrade Azevedo e Vera Monteiro, 2"
Íiragem - pdgina 127) (negriíamos)

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o seguinte
comentário:

Em todos esses cssos a liciÍação é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instourar competição enire
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor

!
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLtS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA. IO

CENTRO CNPJ I3. I I I .6791000I.38, NEÓPOLIS - SERG IPE - CEP 49.980.000.
FON E : (079) 33.14-29 I 4 - E-M A I L: licitaneqroljr@.LoJm4lt.com
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE, NE,ÓPOLIS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO C
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ptoposto quando dpenas um é proprietdrio do bem desejado,
pelo Potler Público, ou reconhecidamenle capaz de aíender ú
exigências da Administração no que concerne à realização do
objeto do contrato (2006, p.28a).

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO
SAITO, em sua obra denominada "Manual de Licitações e Contratos Administrativos", ensina
que:

"A hipótese de inexigibilidade para conÚatação de artista é o
mais pacrlica, desde que o escolhido, independentemente de
esíilo que, diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja
consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular.
O artisla tem que ser conhecido, mas não precisa,
necessariamenle ser excepcionol, Com a grande erlensdo
lerritorial e o regionalismo de cultara exisÍente no Brasil, com
o atloramento regionalixado de lrodições e de folclore, o
conceito de consagração popular deve ser íomado de forma
pa icularizadd, islo é, um artista muito popular no noríe pode
não ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a
licitação é inexigível".

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os
profissionais do setor artistico. em destaque a contrataÇão de Bandas Musicais, dada a ausência
comparativa.

Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Femandes.

"aríista, nos termos do lei, é o prolissional que cria, interpreta
ou execulo obra de caráÍer cultural de qualquer nalurezd, para
efeito de exibição ou divulgoção priblica, aíravés de meios de
comunicação de massa ou em locais onde se realizam
espeíáculos de diversão pública"

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho. não há como
estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de
critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância
da seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante. nos cercamos de
informações que demonstrem a consagração dos artistas. bem como o mínimo exigido para uma
contatação segura e a razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho
que a ausência de licitação não equivale a contratação informal, realízad,a com quem a
Administração bem entender. sem cautelas nem documentação.

Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância
de etapas e formalidades é imprescindível. Atentando para o princípio da economicidade nós
voltamos à pesquisa de mercado, o que nos mostra uma contratação compatível do ponto de vista

Y\,
Ülr

PREFEITURA l\4UNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA N,IONSITNHOR JOSE N4ORENO DÉ, SANTANA. I

CENTRO CNPJ ]3.I I I ,ó7S,OOO I-J8. NHÓPOLIS SERGIPE CF]P 49-98O.OOO

FONE: (079) 3i44-2914 - E-MAlt.: licira.neopoli otnrail.conr



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITU[tA NIUNICIPAL DE NEóPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

custo - beneÍicio. dentro do objeto de nosso interesse. comprovando a garantia de resultados-
eficientes e econômicos, procedimento este que Marçal Justen Filho acrescenta: -

Portanto. é possível concluir que dentro das caracteristicas e performances desejadas. sem
qualquer escolha arbitrária- a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos
profissionais ora citados. tendo em vista a inviabilidade de competição. dentro de critérios
objetivos, entre as bandas musicais. estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim
obtendo um preçojusto a ser desembolsado pela Administraçào.

Por fim. verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário. autorizando
o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das
próprias características da perf,ormance artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser
inexigível a licitação, tendo em vista que a Banda atende aos requisitos acima mencionados.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÂO

.Íustificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta de
empresa para prestar Contratação da Banda PABLO DEZ para apresentação de show artístico em
decorrência do tradicional camaval 2023 no Município de Neópolis/SE. Fundamentado no
AÍ.25, Inciso lll da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

Tendo em vista a realização dos lestejos momescos do Município de Neópolis correrem
de 0l a 2l de flevereiro do corrente ano na sede deste Município.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a
cultura, que é realmenle essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a
educação e. no mínimo, para o lazer.

Desta forma. a Íealiz çáo de eventos custeados com recursos públicos é plenamente
justificável nas hipóteses de tradição municipal. de incremento de receitas decorrentes de
atividades turisticas ou de interesse público relevante.

RAZOES DA ESCOLHA

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município.
conforme documentação apresentada. dentro dos parâmetros da Lei 8.666/93. inclusive com
apresentação de artistas renomados nacionalmente e dos eventos do interesse desta
municipalidade.

A) ArtistasConsagrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio
musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto
popular. O1l,\\ -/

{trf,3
4*Y'"

-§I.

Não bastam honestidade e boas intenções para validação
de atos administrativos. A economicidade impõe adoção
da solução mais conveniente e eJiciente sob o ponto de
vista da gestão dos recursos públicos.

PREFEITURA MUNICIPAT, DT] NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANI'ANA. I06.
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Assim. a banda PABLO DEZ, é bastante conhecida em nosso município e reconhecidpi
por sua capacidade em animar rnultidões. possuindo larga experiência na condução de shows
artísticos para grandes plateias. sobretudo em praças públicas. agradando todo o público.

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração.
porque acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria
maiores gastos. com empresas de outras regiões mais distantes.

0l - A escolha dos aÍistas. sob análise. decorre da sua consagração perante a crítica
especializada e. principalmente. opinião pública.

02 - Os artistas são conhecidos por tocar canções que agradam o público, sendo composta por
músicos de excelente qualidade técnica.

03 - A ótima qualidade dos serviços prestados pelos artistas, além de ser recoúecida pelo
mercado, já foi testada e aprovada em outros festejos.

04 - O Show terá duração minima de 02:00 (DUAS) horas, com repertório variado. Formada
tambem por sua banda com vários integrantes" entre músicos, percursionistas, dançarinas.
vocalistas e técnicos.

05 - A empresa P10 PRODUÇÔES E EVENTOS-ME é detentora exclusiva dos shows da

banda conforme documento em anexo aos autos

06 - O valor proposto global é de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco mil reais) para o show da

Banda PABLO DEZ.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente con.r

os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador. acertadamente. impedir que

terceiros aufiram gaúos desproporcionais às custas dos artistas.

Não se pode deixar de observar. no entanto, que no meio artístico existem ramos. como,
por exemplo, o relativo à música popular. em que os artistas se valem dos serviços de

empresário. especialmente em Íace do volume de compromissos que assumem. uma vez que se

lhes fosse atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim. os próprios artistas indicaram a empresa Pí0 PRODUÇOES E EVENTOS-ME.
como empresária exclusiva para tratar da fomralização do contrato, atendendo a exigência legal.

Desta Íbrma. nos termos do art
posteriores, a licitação é inexigível.

25, III, da Lei de n' 8.666193 e suas alterações

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
.,->
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A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista nos artigos 7'. §2". ,
inciso II, e 40. §2". inciso II. ambos da Lei n" 8.666/93. e pelo princípio da razoabilidade a-
administração utilizou para este evento o criterio semestral para a estimativa dos preços. visando
fundamentar o valor da contrataçâo com base na média dos valores dos contratos celebrados pelo
profissional do setor artístico nos últimos 06 (seis) meses com municípios do Estado de Sergipe e
outros estados vizinhos. conÍbrme contratos/notas/empenho de prestaçâo de serviços em anexo.

Sobre a justificativa do preço o TCU por meio do Acórdão n.' 82212005 (Plenário).
afirmou que:

Quando contraíar a realização de cursos, palesíras,
apresentações, shows, espeláculos ou eventos similares,
demonslre, a título de juslilicativo de preços, que o lornecedor
cobra igual ou similar preço de ouíros com quem contraíava
para evenlo de mesmo poríe, ou oprcsente as devidas
jusíiJicativas, de forma a aíender ao inc. III do parágrafo
único do art. 26 da Lei n'. 8.666/1993.

Assim sendo o valor total de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco mil reâis) pela apresentação
da banda PABLO DEZ. nos Festejo momescos do município de Neópolis/SE, no dia 20 de
fevereiro do corrente ano, na sede desde Municipio. é condizente com o praticado no mercado e

se compararnos com outras contratações de municípios vizinho nas mesmas condições.

Demais disso. o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razÁo da Lei da
oferta e da procura e o municipio conseguiu proposta com condições e preço extremamente
vantajosos. após muita negociação, sobretudo por se tratar de bandas musicais recoúecidas pelo
mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato

DA CONCLI.]SAO

Assim. com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n'. 8.666/93 esta

Comissão de Licitação apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações que por
r entura se fizerem necessárias.

Este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação. pelas razôes expostas neste
documento.

Sugerimos ainda, que a presente justificativa. se.ia encaminhada à assessoria jurídica, para
a elaboração de parecer sobre o assunto. não deixando de mencionar que a empresa a executar os
serviços apresentou todos os documentos de habilitação.

Com base na argumentação desenvolvida. entendemos plenamente possível a contratação
de personalidades do setor artístico, por inexigibilidade de licitação, amparada no art. 25. inciso
III, da Lei n' 8.666/93, desde então preenchidos os requisitos legais e constitucionais. e

respeitada a necessidade de formalização do respectivo processo para a aferição e comprovação
das exigências.

PREFEÍ'|URA MUNICIPAI, DE NEOPOLIS. PRAÇA IVIONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. ]
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Pelos substratos fáticos. iuridicos e probatôrios acima elencados, opina á Comtssão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis/SE, se pronuncia favoravelmente à celebração dg.-
contrato. com a inexigência do prévio processo licitatório, ex vi do Art. 25. inciso lll e todos do
Diploma Legal alhures referenciado. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Neópolis/SE. para que. na hipótese de ratificação
da mesma. determine a sua publicação, na forma do Art. 13. inciso XII, da Constituição
Estadual, como conditio sine qua non para eficácia deste ato.

Neópolis/SE. 0l de fevereiro de 2023

z-t 1b
AMÉÉI,ÚrzhcxrHAôosrl

Presidente da CPL

It
JOSE ANTO ANTANA PAULO HENRIQUE DA SILVA

Memb CPI, BARBOSA
Membro da CPL

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE NEOPOT-IS, PRA(-A MONSL]NHOR JOSE MORENO DE SANI]ANA. I06
CENTRO CNPJ 13.I I l.ó?9,0001-i8. NEoPor,tS SERG IPE - CI--P 49.980-000.

F'ONE: (079) i1,14-2914 - E-NtAlL: licita.neopolisr@hotmait.conr

RATIFICO os termos da Justificativa da Comissão de Licitação, por
estar à mesma. em conformidade com o art. 25. inciso III. da Lei no

8.666t93.

Neópolis/SE.0l de fevereiro de 2023

CELIO
PREFEITO M IPAt,
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ou txrtt x obta dc taràt<r tulúrol le qu§lqa n§.vrcza' Pa?a

eltito de ctibiçikt aa dívulgoçôa púNit"' tl'ttiít?ti de n§ 
's 

dt

comuaittçôo ds m§ssa aa em locuis onde se rcati:im

esPeafuukx de dtwtsão Públits"

Dada a potencralidarle criarira ou cÚacteristisa: intrusccar rlo trabalh.'r' :uo 
fÁ :.l*:

.r,ut"t.tir-p*.,i"" nrcrsuradores panr viahiiiiar urna cômleÍiçáo quc st-ia lulga'Ja :rtravár de

..iJ".. "L!t;t*' 
o que não atú a p:ssitrilickllc *le tuvcr uma «'ntÍÚaciLr com ot''serrÉrxia

;;;G;;" F"P"sla mais rafltaios& dcntrÉ ourôs rlnncipios a ela atr.'inJos'

llesmo cahend.r crsra discricit»uriedade ts escolha J{\ t\eclrtlulte- nos ccream*s Jc

inii]nnâsõÊt qüc tlctn0nsrrert â con'agraçirr rlus ani:t'rs' hent-t'rmo tr minimo txigido para unra

.;;;;;;;*; ç a raz:rlhilirl*rle i. *tt p"çu'.'"t..'' çottform; c'rrrclui Iuarç{l Ju§ten fil}r$

;;;-; ;'-.ó-"i. d( liciteçào não cquhnle â '] rllm1nçío. intonnrt' reali:.rd:i tí)111 qu§tn a

.,lrirniili:truçân bem r-lttsffleÍ, s!'lll §üxtdlas ncri d*r:u**tlação'

Àn cçlltninrr- il cr.l Iàli1Ção direu *xige uÍ!} pr.rcedim€I10. Prc\ lo' cl,Il que a êbsÊ§ ánci:1

dc uapas e lbmrlliilader c imprcscinrirei Alentan&' para o prinr:ipio il''l eroâomicid{ds nô§

"ifiu** " 
p"ruri* <ic rncrcudÀ. o qoc no' 

'rro$nt 
u'na itrnll&tâÇfo compari!3| do ponlo de ll§ta

t*

.t{:: I i ! t 1.,R \ \1i |\t\riP,{L lrF \rol'Ol rS. I'RA(À }ii-JN:r\Ht-tl Ji'-:t "lt.'1i..]'.1,] 1t ' 
\\ I {\ \ I 

r/
af Xiltoa\$'l:r Ili6t(,1ltil-iÍ \ii{rPír-|s \lÀ(,lfl (.1.|'ir'§irt rlu J

l'O\i: (0"c1 iqJ ?i'I l - l'\iÁli'l lioül n§'p{)l!eiihtnnrBil 
"'r1r
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PREFEITURA MLTN. DE NEOPOLIS
0t.À Ê|.)li li,,i ., i. :.:i.

ruxtEíPto
EXTRATO DE CONTRATO -.{ -t

frffip,sHr

-Ê

ESTÀIX) D[, §[R(;IP}:
pR.ErEt'ruiii útj§lctPÂL Dr: §Eorol-ls
' --- - 

citrtlssÀo rrc t.lclTÀÇ{o

cult(l . IoLncliciÔ. ilcnu-o do r-rbjcto de n<rrsc inte;e:ts*, cirmprovando t grrrntia dc resultadtls

"i*i"** 
- 

"a.,"Ot"icos. 
pr"certimento este que \iarcel Jrtten filho êcreic"nra:

Nfu h.r'tea haxegütole e b{es in'e"çô* paro }alidqúo

ilur^ il^irw*ii*t, A ecano*icidl,de irrõc dação

à t'r[a, ,*tt con'Yniznte e eliciante sob o po o de

t íÍo de sír$õo d.!r rcultsos públicnt-

t}ÔrtÂnt0.(possirelconcluirqucdentÍodfscaÍlctclitri']&sÚp€íilmlân§esdesciad*s.srnt
qualqurr escolha atbitrána- u i*-'Jiü'iiJt e " ntti" *olt ridequa'L' rana 'r 

contrdirção dns

prr)Íissiônals {,rà cirsdúr ,"no., tt'i"l''jilo' ;;;ii;'htd;t ;;mpctie in 'l"nto de critéritx

.\hi,t;$rrs Ênlrr i.rs ban las *ur,a'* *tI] "'nsagradar 
pla critlcs àipe! râ]r 7â''la t ainda assim

"tl*J' 
,* pÀ" iusto u scr rlexmbolsxto Txla Admini*u+ào'

Por lim. rcrili'a-se quc esse dispostrivo üPrcie ta t^cÍto limir..' rli§r'iirionário' sutoí?Àndo

rr adminigrador a cFar pelã estoli'u'qut nxlhur. atcud'a â:l Úttcrlyt, públieo enr Íszlo dâs

pmpÍiab caructcrística. ttu p"rfn'm'o:J orü'lit* desclada !n'.serrd'' a;sirn' cntcndcmtls tgr

inç:tigivcl ü liciustu,. lcnd, çm "'"üÇ* Ji*o--u **ài aar requisilos 
'rcinra 

nlençintmdss

Jl sTIFlcÂTlvA D t ('ON"TRATA( Â()

lustiÍicatila de lnetigihilida& ilr l-ici§ça'o §.Tca Câ r'*hilidâ{k de co$lràlaçâo dirúa de

empÍera pura pr(su, t'unt'or+rl, it tr"nrla P-rtiL t t l)i-l fs:É 4rÔcrllaçà'r dt shou'erttstito em

tlecorrüncio du tradicronal t-t';ifü; 
';\lr'litip'n 

..ie !to1'tl' SLl' Iundamcnt«lo no

ii.is. rn.lso ur rlr I.ei n'' Ít ú(16'§l c su[s alretaçr-tr:s'

J sflü) em r!§n â reeliztçao dot ilsrejos mo[te§{-o' do l!{uniiiiliÔ de )leóprrlis contam

,te ol â 11 ile ibvertiro tlo com:nle arul na sede de«e l{unicipio'

Ademais. a prtiprin Con;tiruicio }edcral pÍerr('\c âo ['star]o o dcver de promovo a

( tliluÊ. .ltlc Ê rcdlmcnld t'*'"oi 
""' 

t'"tr"ttnt utt ln*-nu' da iJunúdrde nacirrnul' pua it

cüucuçàr c. no mininro. prra rr lazrr'

Destà lbrmr iI rcali/À;kt de enms c&stêado: §)nr Í-Êiurslri FúbhL"1ta:J#;13:ii:

irsrilicarei nas hiJrotes'cs dc tÍadição murücipal' 'k incrcmento c

oiniJo.r". uui.^ ou Jc intr"rassr púhlico nrle r ant:'

RÂZf)E§ DÀ ESC{'LH.À

Por sr'tratar de empresâ conr cxciuiil idxle n{' csEnto p''-rsmlido ncsl" municípirr'

ct»tlirrme ,'locumenuçar uprescn"ria tl;;;-.l.r; foon"'r*t rta l'ei 8'óó6 91' iftlusive rom

apr*sc rçio de aÍtisttls "nn*?il'*''Ã**t**ote 
* io* L't.ÉnoÍ do inurqçr* dcsls

ntunic iPa I idade

Â) Ârtiitâs('uosrgr!ílos:

Âqui. nàü sc p0de rlcirar de dc§l''!üar" {)umos Jjdnt{ rU .'lnlruru§8o d* snistu'r do tneio

musiral. cuja lustilir:ativa po' '* tüir"-aoto"u & 
'*pttoo 

suhictivos' $ob{etudo U' *:::l"t

í\rpul$. 1'

'k;tri1.u1\,1 
\11.lr),\ iil \trr){ll..l\. i'í{Á\ a '!ri\\r !ri')l{,-)1.)l tl','|.',)t"".'"\'ÍA{Â rrin --'l"-

í|\,l|{1)f\rj,..,,,',,...,,].,].]i''n'1'li'!)l§-I,1tLl]li..'l]'.l,).]*i!.lxli
lir\: i i irt l r ':'1r-'i:! l l ' i_§'iiL li('ta'nc'fpÚli! úl§lIflii i'rr)'
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PREFEITURA MUN. DE NEOPOT,IS
úlÀPl$ tlr'{l:*i. -.,(l

mrltGÍrm

w**. u r

.{rsim. u bânda PABI-O uÊ2. e t'arnnte cQnhecida cm nosso municipio e recmhetido

oor su:r cloaciriatle ent unimiu n,ufiiút Jxrrsuind, larga erptriência nB L'{)ndt4ãfl dt' §horr r

iltJ;t'il;;;e,'pta.i*- tnt""ruao cm praças públicas ryradanrlrr t'''do o públictr'

()§ prÇôs prstiijâlt.1s pcla cmpresa acima ciratla sâr) vantaio§os para â ÀdminisÚo§fu'

ooroue ucrmnarürm s m§dia .lc''i fi':1ot p^rituOot pclas empresas JÔ rtm'r' rr '1ur elimilunu

maiorts -ta:t.x. cr',nr empresas dc ttutra§ reEil(-\es mâis dlstal}I(s'

l)l - A e1tolhâ dôs aíislas. sob análise. dec<rrrc ds suir cons'gÍâçà) pcrantc a critica

esçxcializa,.lu e- principalmer,te. opinião ptihlica'

dl - Os aíislàs sào conheciüx por tÍ)câr cançü's qut agrafum o publico' :icndo composla Por

mu.icos d!- excÉlÊÍlc quêlidsdc técoica'

t),1 - ,t ritinu qualidade tbs sen'içoe íx€stados Pclo§ artistas' alçrn tlt ser retonhacida pelo

meÉâdô. iá t'oi te§kxla e apmYala cm ouuor fesr(ios'

04 - O §how tr:n{ duÍaçí) miaima dt 02:00 (DtiAs) boras- com repmório \aÍisdo tormàitl

"*tt"r'n 
tt ,uo trnOl com "drins 

integrarit'' enrrr tnüsicos' peÍcusionistns' deÍ4ârinâs'

vocalislas 
= 

Écnicos.

tl5 - -4 eÍflpÊsã P10 PRODUÇÔES E EVENTOS-ME e 'iet'"ntora 
e\ilusi\'il dos sholvs dl

iranila cc'tlilrme tlrrcumcnto cnl à11':{Ü ai}s aulos

0ó - O valur Propoltto §l(,bsl c ilc R§ 3§'000'0ll (Trintr e Cilco nil Íeri') psra o §how da

Banda PABL0 I)LZ.

B) Direleucntt ou entpresltio exclusivo:

íJ outro requisitir cxigido nr lci irnpô< qut a conlridaçào scja reali;ado direumçnte com

()s aítisls ou cÕnl iÍnprêsáÍio t*ttu"i"u''t"ttt"ttrr o lcgislador' dceÍlodamctrlc' impedir quc

"*iioi 
o"n* g"nhrxi rlcsproprrrciooais irs tustas dos rrnisur'

Nàn se podt dtirâr de ob§enar' no §ílanlo' quÉ Il{) meiu- aÍjsrico existcm rÍm1o5' como'

po, 
"**,pto. 

'o rclaliro à musica çxrptlar' em que os *iliT 
-* 

rôlcm d{l§ sêrliçolt de

I*pt..t"J. 
"tp""iulnenu 

em ta'c dti rnlLune tlc cornprorni:*rs que ü§§Üncnr' t-flle vtz quc sc

ha. tir*r" arih,rrdu guenciar os conlratos' inçr'ilav§lmc"nm descurangm 'la 
aÍlc'

Assiü. o§ frôptios ânisttrs iftlicârBm a eflrPIl'M P10 PRODUçÔES E t-§IL?*yF
conN: empreúria er"iu.i"a paru rraíf dâ formâli?'ÍrÇâo díJ conlrulÔ' Âtcndcnd() Ú cxl*Éncls lêgal

Ilesta limttl. nos lermos do art 15 lll' da Lci tt" n' 3 óótrr9i e §ü§ altcrâ§Õe§

porcrion:s. a lici8çào e ilexigivel'

.ltlsTlrl(1.{ l l\'.4 l)o Plt[]Ç()
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PREFEITURA MUN. DE NEOPOL§
nlÂRiÕ a:1. r*ÁL -ri '

ruHuÍH0
EXTRATO DE CONTRAÍO

eÊt,$Y 
".

-fri"

Es I r\tx) DF. SliRGlPt'
pREr[:lrl.'Ri iit rl< rr'tr- DF' \tÔPot-tl
' ""' - 

iiinrlssio DE Llcl r 1cÀo

A nccerisidsdú ic iustificatira 'lc 
preçq {eírmatira) t:l: !}]]"'ms 

anigos ?'' §2"'

incist, n. c {u. §l'. incist, rr.."rt ' ia i''r'ir'cróo')j t 
"]". 1T:;,1::jJ.ffi*:'1ffi.1

u,irnini"ouaan ,,il,ro, porll estc erertto 
'-r 

crilêriu seln"-slra.l pÚa a esllmà

rirftllmenru, o \ irlo, .la .'unt onçan ":I",u";.;;;ài;;;;ut-o.1::,lt',.:*"*ut 
celebrados pel,

nnrfisslonal do s€tor a $ticÕ not ufrin''o* trf t"ul"' *"tts com munitipios dtr Estado dc Sergilx c

.rutros estados I izinl-r. 
"un1o'-" "'n'ã'osrora+'ernpentr" 'L 

pestaçào d'- seniços eÍr ánero'

Sohre a.iustific+riva do FÊç(r ç J('t paÍ meio úr' '{córdàr: rtó 82.i'?t$5 (Ple$átir')'

Quíttillo co ttüttt, : :.':'::'.::-';, i::::; ii*:,X:r;,
toresentrtçíies, shors. etPdatnta
T"),'".rr)' ,-ittrt" dt iustifrtutí'a de Prcço., tlre o lorae cedor
"""íi-r' iià- ,, ti-itar priç" de optrot '.om 

qutttt conlrqht»tt

oor(t Pret Io de mlsmo Ftfie' üt $prus tt? as davidott

|i^itnrri,l""'. i .io,^n d 
'ote*drr u irc' ÍIl da paúBtttÍo

';^;i, 
trp arr. )6 la Lei n"' &'á6h/19§l'

Àssrnr ssr.lo n vrlol t,)tdl ric RS 2§'000J10 {\'iT rr e ciÍt§o Til 
reti*} pcls aPRs('rtsçào

du brr:rcla PÀBI() DtrT- rtu' i"""1;;;;;;-'l" uti*;t'pin 'Jc 
\eirooiis sr' no dia l0 de

rêrereinr Js corrsn{t ano' * *tt ui:*Jt ii"'""'nl" t t"J'i*" cotr (' r'Ísticado no mercado e

se compíÍannos cnrt out*' "not*"iiü' 
oe ni'micipiot "izit''lr: 

nas mesmas çondi§ôcs'

Itm*is rlisr'.r. o preço úe qü&lquÉr *rviço iru l*T: é,.1::,.11rl'"t1ü cm r87ào da l-ci ila

.rtlÍtü c du nftliuÍa e Lrnr.'niciplo t'lixgui' p'nto'itt t"."'.:'l'f*;;j:r::"1;Tg;:;;
;;.t"- il.;';la rl':g.e iuçir'' §rttrÚIttJ') P)r rc trdtiu de :flIúLi mt

msrt'adt!.

0 pagnmcnto devcrá scr realizado de ircoÍd'o o contÍãlo'

DA CONCLI,;SÁO

,'\ssim. ,;onl ftmdamcnro nos anigos suFrscttado-i -*1*o13, 
I-ci n'' 8-6óóiq3 êsta

Cirmissáo de Licitariàs upn"*"*o " ''*iiitàta 
para ran ficaçào e dcmlis consideraçÔer que tr)Í

çcntura sr: Íizrrcnt nccessàtias'

Este d o cntenrlimento da lontiçsão Ptmrane'lrc' dç L'itie$o' pcias razÔe§ ü\$§le§ rc§tc

dücunenlo.

Sugcrimos ainila quê a presl,rrrc juíilicelits'.srF exenirltadrr,à asseisoria jun:dica' çwa

à rl:rlxlracÀo de pnÍc'c.' 
'ot"t 

o *t*tã' nao dtl*'rrrlr, ie *encionar quc a empresl â exscutar os

:;;;;ú*,i" rudus os d,cttmcntos de hrrbiltt«;iit'

Côm bu§c §s argumcrtâÇão dtiseÍrlol1lda- §nlÊlld€nlo3.plenii§l§1te Drrssi!'-i u contÍst!çâo

.* *J;iil* ;*'1, ::,::.:,$l I;*Jili3IJ:.'-.,,',S* ruf t"":1X,,:,';J::':
IIl. de l..ci nu u.t!ôb v)' r':*" 

:1-|11.^' :;:'"1:""i;.,, ,,;.,....* nar: i at.riçso e cornproral:3rr
;.d;i;; ncc.issidaje dt Íomulizaç§o Jo rusleetir,' irrr'!§sv1 pdra I

dir* rr.igências I ,:^'' i

t,l,,a t. d=
4I!il , tl, .1.1 \tl \ltlr'.\l i,l \ "l)'r''' ''li\( À \l''\\i \t rra I:''' \'r11, \'í' )l \(

.I\lR'1\'\r'il " "' 'lil t '"t'rl"'r 't \l'l{{r:'l' : '":r!t"'rr :

i'ril,. ri!*'1]I lli'1-:'lt'II i '!l{|i-: ll'ilii *ct}r\', ri{'l1§tr;:r't l c'trr
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qr
"Çfl r

JÊ&

i-ST.\DO I)E SLRGIPI

rR!:r'r:tTt. R.{ 14t \ I(IPÀI, DÉ §
r't}ulss {(ioE r-lrrr.rÇi*

EoPoLls {'

,:, OP

Pult'§ subsuatos ltltl€(]r

I-rsitaç.àtr Ca Prcfeituru \1

eo[tntto- com a llle\l§cnçl

hmâ LÊgàl alhurtr tel

clsnti:simo ScnhdÍ Pre

Ca melmo. deicrmine a s

list*drnl, ccttltr gonditiir sine qutr nott par:r

probat{ni.» ;rçima clencado

Í0nunciâ lâ\orave
o, e;i ti úo Àrt
§enrí Il

j- inciso lll e ruÀr* do

fuito \{rlritiPal r.!c NeÓ

ua publicaçlu. l]ir lorl

\ I lt .\ rr aPrecial$n do

tutLi\ I ', i..,

,. l. r.;r. rl,t 'l;:.lilli

ÍrÊ do Àfl l

lf,ltt\fr-r I isrS I

{\IÍRE I t 17- RocHÀ(o§1Á
l'rr\idsnÍt de (:PI

PÁli}.{) lt[\ Rl{l tjI llÂ sll-vÀ
,r()§1,: ÀIT() ItÂRlioSi\

lltrnbru da Cl'l'I'ltrtb ("Fl.

R Ar I F I c o os ternr"' q' r Y::'::X ll;:'liY":,t": [iff f* Xf ' I

crnÍ à tncsma. cm c""**tt"Otfir.

Neopr,li*§L-- §l rlr ltlereiro rlc 2ulj

r;ZERÀ \
PRT,FLTI'O I lP {l

1*rr-1rRr\, \,!,'.\. ," \.()r'llj;l,l'::; .l )iil;,lrt',1'i,{,i),r""'r''";;,;r;)N'n*o 
'

'l\Il{i,i\r'l . l L r' rrI

far\i (t-9' 'r:1'l-j;;i r'r-\lill ' r'r' çrr'-r'lr"l lirLnr ri1 rríir
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

colrrssÀo DE LrclTAÇÃo <LS-

.@
1!II\UTA DO CONTR{TO

TERMO DE CONTRATO DE PRISTAçÀO íE
SER\'IÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITURA DE NEÓPOLIS E A PIO
PRODUÇÕES E EVENTOS-ME.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se. de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE Nf,OPOLIS/SE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o
n" 13.111.67910001-38. neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO LEMOS BEZERRA,
brasileiro. RG n" 1.072-560 SSP/SE e do CPF n" 585.430.585-20. residente e domiciliado na Rua José
Medeiros. n" 042. bairro. centro, cidade Neópolis/SE. CEP: 49.980-000. doravante denominado de
CONTRATANTE. e do outro a empesa Pl0 PRODUÇÔES E f,VENTOS-ME, inscrita no CPF sob o no

34.112.669/0001-97. com endereço na ROD. BR 101, KM 75, SN, SALA 01, POV. PEDRA BRANCA,
LARANf EIRAS/SE, neste ato representada pela Senhor PABLO SANTANA SANTOS, RG N" 3.372.683-3
SSP/SE e CPF No 051.632.035-17, doravante denominado simplesmente de CONTRÂTADO, pactuam o
presente termo, escorado na Lei 8.666193 e suas posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições
abaixo alinhadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

O objeto consiste na contratação de empresa especializada na realização de shows artísticos na apresentação da
Banda PABLO DEZ, no tradicional camaval 2023. deste Município de Neópolis/SE. conforme programação
abaixo descriminada:

ARTISTA DATA HORARIO
PABLO DEZ 2010212023 l0:00HORAS

CLÁUSULA SEGLINDA - DA EXECUCÃo DOS SERVICOS
A CONTRATADA se compromete, no dia, hora e local estabelecido neste Contrato, a levar o(s) artista(s)
definido(s) na clausula primeira a comparecer e pârticipar do espetáculo promovido pelo CONTRATANTE
para que estes realizem uma apresentação artística (show), com duração de aproximadamente duas horas. de
acordo com o repertório da banda, como compositores. músicos e intérpretes, respeitando todas as disposições
do presenle termo.

I - A CONTRÂTÂDA se obriga apenas na prestâção de serviço consistente na apresentaçào artística (show)
do(s) artista(s) previstos na clausula primeira. não participando em momento algum da organização do evento.
nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o CONTRATANTE estabelecido no presente
Contrato, não sendo em momento algum solidário a este.

II - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRATADA se referem a sua
apresentação artística (show) no evento promovido pelo CONTRÂTANTE, conforme estipulado no caput desta
cláusula não assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como. passeios. jantares, sessões de fotos,
entrevistas e autógrafos, ou qualquer outra atividade que nào seja a apresentação artística (show), do qual deverá
atender entre outras, aos seguintes:

Producão do Esnetáculo

a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo. inclusive com
relação a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a realização do
mesmo.

PRI.,I. HI]'I.]RA MUNICIPAI, DE NEÓPOt,IS.
CNPJ 13,1 t).6791000

PRAÇA MONSENHOR JOSÉ] MORENO I) I-, SAN'fANA. I06. CE]NI'RO
I.38, NEOPOLIS - SERCIPE . CEP 49.9

ffiil

r0li[1 ?

80-000.



.\r ."- í,ô, r:.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMtssÃo DE LrcrTAÇÀo
-Lt:)-

4

b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo junto a tpdos os .

órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamgnto dó''
ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos.
taxas e contribuigões de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer
órgãos Municipais, Estaduais ou Federais. com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a
rcalizaçáo da apresentação artística a que se refere o presente instrumento.

III - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios â sua
vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de
condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de
transporte da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer naturezâ, risco de contágio, adotando-se como
solução para a hipótese. a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade
da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já. ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.
IV - Nos casos de eventuais cancelamentos, por paÍe da CONTRATANTE. em virtude de casos fortuitos ou de
força maior estando devidamente justificados com antecedência a CONTRATADA, nâo caberá ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multa contrarual.

A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capílulo anterior. além da devoluçào das quantias já
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

EI.AUSULA TERCEIRA. DO PRECO f FORMA Df PAGAMENTO
3.l - Em contraprestâção aos serviços contidos na cláusula primeira. a CONTRATANTE obriga-se a pagar a
CONTRATADA a importância de R$ 25.ffi0,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), com pagamento previsto para 30
(trinta) dias.

3.2 - Os pagamentôs serão efetuados de acordo com o serviço realizado mediante â âpresentação dos seguintes
documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente:
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondenre à(s) Ordem(ns) de Serviço. atestada(s) e liquidada(s)l
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS. Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

3.2.i - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço PREFEITURA
MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, situado na Praça Monsenhor José úoreno. Centro. dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para
fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7"§ 2o. inciso IIl, da Lei n" 4.32011964. art.4" e
7", § 2", inciso III, da Lei n' 8.666193.

CLÁUSU OUARTA. OBRIGACOES DO CONTRA'I'ANTE
4.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATANTE, a
quem reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.
c) Segurança pública durante as âpresentações, assim como antes e depois, conforme as normas e exigências
locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e. ou civil que venham a ser vitima
qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as decorrências e assistência
administrativa e outras.

UNiCIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA iVlONSt]NHOR JOSE MORENO DE SANI'ANA. I06. CENTRO
cNpJ 13. I I t.67910001-38, NEópolts SERCtpE _ CEp 49.980-000

FONE: (079) 3344-29t4 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com
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e) Proteger o público. fazendo um corredor de livre acesso da segurança que protegerá os arlií*ãff

CLAUSULA OUINTA - OBRIGAC Õns t,q, coNTRATADA
5. I A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetículo compete à CONTRATADA, a quem
reserl'/am-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato.
b) Produção completa do espetáculo.

c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) E proibida qualquer manifestação política em cima do palco.

e) É proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área extema.

CLAIIS LA SEXTÀ - DO PRAZO
O prazo de vigência deste contrato será 30 dias, contados a partir da assinatura.
O período de realização do evento será no seguinte dia: 20 de fevereiro do corrente ano, podendo ser
prorrogado a critério das partes. acaso ocolra o adiamento do eventô por motivos devidamente justificados e
aceitos pela CONTRATANTE.

CLAUSULA Sf,TtMA - DO ITO ORCAMENTARIO
A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçâmentária, constante do
orçamento para o corrente exercício financeiro:

DOTAÇÃO ORÇAMf,NTARIA:
UO: 2OO8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA f, TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MÂNUTENCAO E DESENVOLVIMENTO Df, ATIVIDADf,S
CULTURAIS E ÀRTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 _ OUTROS SERVIÇOS DE Tf,RCEIRO PESSOA JI]RÍDICA
FONTE DE Rf,CURSOS: 15000000/170631 10.

CLÁUSULA oITAvA - DA vINCULACÃO
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos ternos, exigências e condições da Lei
n" 8.666193, alterada pela Lei n' 8.883/94, bem como ao PROCf,SSO DE INEXIGIBILIDADf, N" 08/2023.

CLAUSULA NONA - DAS AUTORTZA OES E ALYARAS PARA REALIZAC AO DO f,VENTO
E de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTI a obtenção de todos os Alvarás e/ou autorizações
necessárias à realização do Evento, atendendo às regulamentações dos órgãos da administração pública de
âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como, a obtenção das competentes autorizâções da Ordem e
Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e ISS, responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas,
impostos ou tributos de outra espécie que se fizerem necessários para realização do Evento.

CLAU LA DECIMA. DAS PENALIDÀDES

Ç

10.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE poderá aplicar as
seguintes sanções adm in istrativ as:

a) ADVERTÊNCIA sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
conconido;
b) MULTA:
[ - pelo atraso no inicio da âpresentação, quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria de Cultura, em
relação ao cumprimento dos horários estipulados para as apresentações: multa de 0,3% (zero virgula três por
cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por óento) deÀte.
Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) minutos do horário estipulado.

PRF]I-EITURA MUNICIPAL DE NEÓPOt-IS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CEN'TRO
CNPJ 13.1I1.67910001-i8. NEÓPOLIS SERCIpE _ CEp 49.980_000.

FONE: (079) 3344-29t4 - E-MAIL: licit,!.teopoiis@hormail.com
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II - pela recusa em executar os serviços, ou seja, pelâ â não apresentação do artista de forma injustificada ser{
aplicada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato: .. .t'
III - pela demora em executar os serviços. a contar de 02 (uma) horas da ultima notiÍicação: multa de 20á
{dois por cento) do valor total do serviço:
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a CONTRATANTE. se entender
conveniente e oportuno. rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas neste termo -
DAS SANÇOf,S. sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.
c) SUSPENSÃO suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADf, - para licitar ou contrarar com a Administração Pública.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parciâl do contrato, para imposição da penalidade
pertinente. o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.
10.3. A sanção prevista na alínea "d". do subitem 10.1. poderá ser imposta cumulativamente com as demais.
i0.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada. sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

\, CLAUSULA DECIIVIA PRIMEIRA - DA RISCISÃo
I l.l - A rescisão contratual poderá ser:
I I .l.l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
11.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Adminístrâção Pública;

I I . I .3 - judicial nos termos da Legislação.
1 1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrâto:
I 1.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçõesl
1l .2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações:
1 1.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução:
I I .2.4 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante:

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO f DA FISCALIZACÃO
I2.i - DuranÍe a vigência deste contrato, na forma do que dispõe ô aÍigo 67 da Lei no. 8.666193 fica designado
o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura e Turismo. para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào e
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados:
12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
Secretária Municipal de Cultura, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
12.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contraro. a
CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por prepostos
designados.
12.4 - Caberá a Secretaria Municipal de Cultura. a responsabilidade de gerenciar os sen,iços.
12.5 - CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza. proveniente de ação dos
prepostos da contratada, dos artistas e suas equipes, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o evento sempre portando uniforme
e crachá de identificação da empresa.

CLÁUSULA DECIMA TEITCEIRA _ DA FONTE DOS RECTIRSOS
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos próprios do
Município.

PRI]FEITURA MUNICIPAL DF- NEO POLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRo
CNPJ t3. I r t.6791000 t-38. NEÓpoLts srnctpE cEp:19.980-000

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: li:ita.neopolis@hotmail.com
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CLAUSULA DÉCIMA OUARTA _ Do FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis. Estado de Sergipe. com exclusão de outro, por mais privilegiado

seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim. por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato. em 02 (duas) vias

de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam os seus jurídicos e

legais efeitos.

Neópolis (SE), de de 2022.

CI,LIO LIMOS BEZERRA
CONTRATANTE

PIO PRODUÇÔES E EVENTOS-ME
CO\TRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

que

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORÊNO DE SANI'ANA. I06. CENTRO
CNPJ r3.I I r.679/000t-38. NEÓpOLrS SERCIpE CEp 49.S80-000

FONE: (079) 3344-29 I 4 - l--MAll.: licita.neopolis@lhotmail.co!l1
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sol-rcrTAÇÃo DE P.A.RECER .IURÍDrCO

A Seúora.
ARIDÊNIA MOURA SANTOS
Assessora Jurídica do Município Neópolis

Encamiúo a Vossa Excelência o Processo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. protocolado sob o no 008t2023 relerente à Contratação da Banda PABLO DEZ
para apresentação de show-artístico em decorrência da realização do tradicional carnaval 2023 no
Municipio de Neópolis Sergipe. Fundamentado no Art.25" Inciso III da Lei no 8.666193 e suas
alterações. para exame e aprovação nos terÍnos do Art. 38. VI. da Lei n" 8.666/93.

Neópolis/ SE. 01 de fevereiro d,e 2023.

L-- f,4d
RÉ LUIZ R0CHA CosTA
PRESIDENTE DA CPL

PRI]FEII'IJRA MIJNICIPAt, DE NITOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSI lvlORt \0 DÍ- SANtANA. I06
CENTRO CNPJ 1i.t I 1.679,'0001-.18. l\iE0p0l.ts st RGlpE cLp 49.980-000

FONE: (079) 3-141-t9i4. E-MAIL: l-icira,.ryeopo_lis,glhotnrail.conr
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ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUÍIVO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
PROÔURADORIA GERAL OO MUNICíPIO

Assessoria de Controle de Licitação, Contratos e Convênio a
PARECER JrrRÍDrCO oo8/2}23

PÀRECER n" 0O8 /2O23-PMN/ PGM-ACLC.
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO OO8/2023
INTERESSÀDO: Presidente da CPL - Paulo Henrique da
ÀSSITNTO: Parecer de que t.rata o aÍt. 25, IIÍ, 26
III, 38. VI, parágrafo único da Lei 8.666/93' .

Silva Barbosa.
paràgrafo único, I1 e

EMEN-TÀ i PÀRECER. INEXIGIBILIDÀDE . EMPRESÀ
ESPECIÀIIZÀDÀ NÀ REÀII ZÀçÀO DE SHO}IS
ÀRTÍSTICOS. coNTRÀTÀÇÃo INDIRETÀ Do
ÀRTISTÀ. JUSTIEICÀTWÀ DÀ INEXICIBILIDÀDE .

JUSTIFICÀTIVÀ DO PRTçO. FÀSE INTERNÀ.

REI,ATORIO

Trata-se de lnexigibilldadê de LicitaÇão n" 008/2023, iniciado por
Ofício n" A08/2023, datado de 07/02/2023, onde a Secrêtaria de
Administração e Planejamento, solicita ao Prefeito Municipal- a contratação
de empresa P10 PRODUÇõES E EVENTOS-ME. representante exclusivo da Band.a
PÀBLO DEZ para apresentaÇão de show ârtistico durante o periodo do
tradicional CÀRNÀVÀL de 2023 do Municipio de Neópolis Sergipe. Oferece
rubri-cas orçamentárias ond: serão contabilizadas as despesas;

Foi apresentada Proposta de PreÇô pela empresa
EVENTOS-ME, CNP,, 34.112. 669/0OOL-97, representante da
datada de 02/01/2023, no valor rorat de R§ 35.000,00;

P10 PRODUÇõES E
banda PÀBLO DEZ,

A referj-da empres.a apresentou os seguintes documentos:

- Requerimento de Empresário - PÀBLO SANTANA SANTOS - CpE no
71 ;
- Cópia dos documentos pessoais do empresário;
- Certificado de registro de narca - processo no 916462L10;
- Cópia do A.l-vará de Iocalização;
- Cópia do CNPJ - no 34 .172 .669 / 0001-97 ;

051.632.035-

: Àrt. 25' É inexj'gÍve1 a licitaÇão.quando houver inviabilidade cre competição, em especiar.:rrr - para contrêtaÇão dê profissional de qualquer setor artistico, ctiretamente ou através deempresário exclusivo. desJe que consagrado pera critica especiarizada ou pê1a opinião púb1ica,Àrt. 26. As dispensas previstas nos ss 29 e 4e do art. 1? e no inciso rrr e seguintes do art. 24, assituaÇões de inexigibilidadé referidas no art. 25, necessariêrente justificaàas, e o retardamentoprevisto no final do parágrâfo único do art. 8e desta Lei deverão ser comunicados, dentro cte 3 (três)
di'as, à autoridade supelior, para ratificêção e publicaÇão na .imprênsa oficial, no plazo de 5 (cinco)dias, como condiÇão para a eficáciâ dos atos.
Peláglafo Único. o processo de dispensa, de inêxigibilidade ou de retardamento, previsto nêste artÍgo,será instruíclo, no que coube!, 'com os seguintes elênentos:
II. razão da escolha do folnecedo! oü executante.
I II. iusLificativa de preÇo.
Àtt 38, o'procedimênto da llcitaÇão será iniciado com a abertura ale processo administlativo,devidamente autuado, prôtocofado e numelado, coÍttendo a autorizaÇão ,esp.ctiva, u inJi"uçao 

"u"intude seu objeto ê do tecurso p!óprio para a despesâ, e ao qual serão juntaàos oportunamente:'r _ parêceres técôicos ou jurldicos enitidos sobrê a licitação, dispensa ou inexi gibi l1dade .

Praça lvlonsenhor José Morêno
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis /

de Santana, 106
SE- Tel 79 3344-2914

ô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

PROCURADORIA GERÂL DO MUNICÍPIO
Assessoria de Controle de Licitação, Contretos e Convênio

r i - '',=.t-

- Notas Fiscais n" 202200000000002,20220 0000000006,
Prefeitura Municipal- de l,aIani eiras/SE,
- Ap.resentou todas as certidões dent.ro da
Negativa de débitos Municipais, Estaduais e União,
Fal-ência e Trabalhista;
- Pedidô de Registro de Marca de Serviço
- DeclaraÇão de menor;
- Portf ó.Iio;

2 022 000 00000004 da

val j-dade (Cer:tidão
EGTS, Concordata . e

Cônsta comunicaÇão interna do Contro.Ie lnterno, dâtado de 01"/02/2023,
da Secretaria de Controle Interno para ô Gabinete do Prefeito, opinando
pelo prosseguimento do processo de Contratação;

Consta ComunlcaÇão lnterna, datada de 07/02/2023,
EinanÇas, lnformando a disponlbilidade orçamentária para a
referida empresa para a rêafização do show;

Se cre tári o
contrataÇão

de
da

O Prefeito, na data de Al/02/2023, dá ciência e encaminha autorização
à Comissão Permanente <ie Licitação para procerier com à abertura de certame
licitatório na rnodalidade de InexigibiLidade;

Consta Processo Administrativo n. 008/2023 - CpL, com o objeto, base
legal, justificativa da contratação com base na consagraÇão do artista
pelo públ.ico local e regional, bem como ao falo dos preços propostos para
apresentação dos artistas estarem compativeis com os praticados no mercado.
A necessidade da contratação foi vinculada à tradiçãó da realização do
tradicional CÀRNÀ\,'i\f dê 2023 do Município de Neópolis/SE, À escolha da
BÀtiIDÀ PÀBLo DEz, decorre da sua exclusivi-dade no evento pretendido nesse
municipio, inclusive com apresentaÇão de artistas renomados nâcionalmênte.
o p.reço foi justificado mediante a cotação de serviços semefhantes com os
municípios do Estado de Sergipe e outros Estados vizinhos, conforme
cont rato s /notas,/ empenho de serviços anexo. A Justificativa foi .ratificada
pelo Prefeitô, por estar em'conformidadê ao artigo 25, IIÍ, da Lei g.666/g3A
Justificativa foi ratificada pelo prefeito, por estar em conformidade aoartigo 25, III , da lei 8.666/93;

Vieram-me a minuta do Contrato em.05(cinco) laudas em mol-des
padronizados cujo aperfeiçoamento tem sido paulatino e constante, pelo que
se dispênsa maiores comentários por não sê visruÍücrar ofensa ao art. 55que recomende a paralisação do procedimento de contrataÇãoi

Há termo de autuaÇao datado de al/a2/2023;

consta Portaria 7367 / 2023

É o que importa relatar;

o Presidente da C pJ, solicita parecer da assessoria
encamlnhando o procêsso de Inexi-gibilidade de Licita.Ção, para
aprovação nos term(.s artigo 38, VI, da Lei n" 9.666/93;

JurÍdíca,
exame e

PraÇa Monsenhor José Moreno de Santana. 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis / SE-ret79 3344_29j4
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E UNDÀÀ{ENTÀÇÃO

FTNÀTIDADE E ÀBF"A}IGENC IÀ DO PÀRECER .]I'RI D I CO

"Registra-se que esta manifestação tomará por base, excfusivamente, os
el-emer)tos constantes dos autos, visto que, em face do que dispÕe o art.
131 da ConstituiÇão Fedêral, i-ncumbe a esta assessoria prestar
consul-toria sob o prisma estritamente juridico, não Ihe competindo adentrar
na ânálise da conveniência e oportunidade dos atos prâtlcados no âmbito da
Administração nem anafisar aspectos de natureza êminentemente técnico-
administrativa, assim como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros
e orÇâmentários.

A Boa Prática Consultiva - BPC no 07, editada pe.Ia ÀGU, corrobora
tal entêndimento: O Orqão Consultivo não deve emitir manifestações
concl-usivas sobre temas não jurÍdicos, tais como os técnicos,
admÍnistrativos ou de conveniêncj.a ou oportunidade.

Importa frisar, pois, que não compete a esta assessoria apreciar
as questÕes de interesse e'oportunidade do ato quê s€ pretende praticar,
visto que são da esfera discricionária do Administrador, tampouco dos atos
técnicos e das especificações e fundamentaÇões de ordem técnica
explicitadas para justificar a celebração do ajuste.

Cabe escl-arecer que, via de regra, não é papel do órgão de
assessoramento juridico exercer a auditoria quanto à competência de cada
agente púb1ico para a prática de atos administrativos. rncumbe, isso sim.
a cada um desses observar se os seus atos êstão dentro.do seu espectro de
competências.

Desse moe:o, o ideal, para a melhor e completa instruÇão
processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicaçÕes dos atos de
nomeação ou designaÇão da autoridade e demais âgêntes administrativos, osatos normativos que estabelecem as respectivas compêtênclas, com o fim degue, em caso dê futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quempraticou determinado ato tinha competência para tanto.

Àdemais, quanto
delegaÇào de competência,
9.784/99:.

aos atos clecisórios prati cados
convém dêstâcar o contido na Lei

com base
n" da l,ê1

em

Portanto, estes
considerar-se-ão editadas

Art. 14. [...]
§ 3' As decisões âdotadas por delegaÇão devem
nencionar explicitamente esta qualidade e
cons iderar-se-âo editadas pelo dêfegado.

dêverão mencionar êxpl-icitamente a gualidade epelo delegado.

Praça Mons
CEP; 49980-000

enhor José Moreno de Santana, í06
Centro - Neópolis / SE- Tet 79 33/,4-2914
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Sempre é bom lembrar a manifestaÇão padrão acerca da finalj,dade e
abrangência do parecer j ur idi co:
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Vafe ressattar, ainda, que a esta assessôria compete - fiel, técnica í
exclusivamente - assessorar o órgão assesso.rado na tomada dê suas decisÕes,
apontando-Ihes os embaraÇos jurídicos eventualmente existentes. e, as
opÇÕes pafatáveis, segundo o ordenamento pátrio, para a consecução das
polÍticas a cargo dÕ organismo assessorado.

Po.rtanto, a atribuiÇão l-egaI do órgão de assessoramento jurídico esgota-se
em orientar a autoridade sob o excLusivo prisma da legalidade, exarando
peça opinativa que l-he dá plena ciência das recomendaÇões e observaçÕes
lançadas pefa Procuradoria Federal.

Dessa maneira, a análise em comento tem a funÇão dê apontar possiveis
riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências para
salvaguardar a autorj-dade assessorada, a quem compete avafiar a real
dimensão do rj-sco e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada.

As questões que envolvam a legalidade, de observância obrigatória pela
Adminlstraçãor serão apontadas, ao longo deste parecer, como óbices a sêrem
corrigidos ou superados. O prosseguimento do feito, sem a correção de tais
âpontament.os, será de re sponsab i I idade exclusiva do gestor, por sua conta
e risco -

Sendo assim, repisà-se que qualquer posici-onamento contrário por parte da
Administração é de s\la total responsabilidade e deve ser justificada nos
autos. A justificativa de posicionamento contrário ao da Assêssori,a
JurÍdica deve, 1ógica e necessariamente, refutar todos os impedimentos
legais levantados . "

0 município de Neópol-is não está em estado de calamidade pública ou
inadimplente com os servidores púb]icos, portanto não incide na vedação do
art, 1o. caput e §S da Resoluçáo 280/73 do TCE/SE, com redação dada pela
Resolução n" 295/76, conforme declaração do Secretário de Fi"nanças de que
os servidores públicos receberan seus venc.imentos até o quinto dia útíl
após o vêncieênto. bem como de que não deixou d,e repassar à previdência
social, no prazo e na forrra legal , as contribuiçõês devidas;

Esta assessoria adverte que até o últj-mo dia do mês de
municipio deve enviar ao Tribunai d.e Contas. de forma ê.Ietrônica,
do art. 5o da Resolução n" 280/13, as seguintes informdçÕes:

r - Demonstrativo dos convênios, contratos e parceri-as firmados com
entidades púbricas e/ou privadas, os quais tenham por objetivo a rearização
de eventos festivos, quando houver (Anexo I);
rr - Demonstrativo das receitas públicas auferidas. pero l,tunicipio,originadas de patrocinádores, para a rea.r-ização de eventos festivos (AnexoII);
rrr - Demonstrativo dos procedimentos de licitação e de contratos, os quais
tenham pôr objetivo a realização de eventos festivos, quando houve.r (AnexoIII);
IV - Cafendário da programaÇão do Evento Eestivo (Ànexo ÍV) ;

Praça Monsenhor José lv'loreno de Santana, 106

julho o
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V - Demonstrativo
VI - Demons trativo
realizada nos doi
VI);
VII - Demonstrativo das despesas com fornecedores de medicamentos e de
merenda escolar, realizadas nos dois meses antecessorês ao da realização
do evento (Anexo V11);
VI11 - Demonstrativo das contas a pagar com fornecedores de medicamentos
e de merenda escolar no mês da realização do eventô (Anexo VIII),

A re sponsab i I idade pelo envio dos docr.mentos acima citados é do Chefe
do Poder Executivo Municipal e, solidariamentê, do responsáve1 do Controle
Interno, nos te.rmos do S 2' do art. 5o da Resôfução 28A/13 do TCE;

Adver:te-se qu-e a não apresentação da documentaÇão no prazo fixado no
artigo 5o da citada ResoluÇão ou a não observância à vedação para os casos
de inadimplência com servidores irnplicará na rejeição das contas relativas
ao período, sem prejuizo da aplicaÇão de multa correspondente a 50?
(cinquenta por cento) do valor máximo estabelecido nô art. 223 do Regimento
Interno da Corte de Centas na primeira ocorrência, elevando-se ao valor
máximo afi disposto rra. eventuaf reiteraÇão da infraçãoi

O a.rt. da ResoluÇão n" 298/L6 do TCE diz que no caso de
inexiqibilidade prevista no art. 25, inciso III, da tei de LicitaÇões,
presente a consagraÇão do artista pela critica especializada ou pela
opinião púbIj-ca. o órgão ou entidade respdnsáve1 encaminhará ao gestor
exposição de motivos, solicitando a contrataÇão de determinada empresa,
banda, grupo musical ou profissional do setor artistico, devidamentê
autuada, protocolizada e numerada, gerando processÕ administrativo,
instruÍdo com os seguintes dado s,/do cu.mentos : I - Nome ou denominação da
emprêsa ou atraÇão a ser 'contratada; II - Razões e justificativas que
motivaram a escolh? da empresa, banda, grupo musical ou artista especÍfico,
tornando patente tratar-se da atraÇão ma.is adequada a atender a
singularidade do objeto; lII - Justificativa de preço; IV - Valor da
contrataÇão, discriminando a forma de pagamento, de acordo com o respectivo
contrato; V - ComprovaÇão de regufaridade juridico-fiscal, inclusive junto
ao INSS e FGTS, conforme o caso; VI - Documento .que justifique a
inviabiridade da cômpetiÇão, devendo anêxar recortes de matériasjornaliscicas e da cririca especia]izada que indiquem L-raLar-se de arlista
consagrado peLa opinião pública ]oca1, regionaf ou naclonaf; VII - Cópia
do contrato de exclusividade firmado, registrado em cartório, sa.lvo na
hipótese de contrataÇão realizada diretamente com o artista;

das despesas realizadas com o evento festlvo (Anexo V) ,
da despêsa de Pessoal e Enca.rgos Sociais dos sêrvidores,

s meses antecessores ao da realizaÇâô do evento (Anexo

Esta assessoria não dispõe de elenentos
quanto à consagração da banda;

para infirmar a I usti fr cativa

Há processo administrativo devidamente formafizado;

Constatei a
ser cont.ratada;

+ndicação do nome ou denominaÇão da empresa ou atraÇão a

Praça lvlonsenhor Josê Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis / SE-fet79 3344-2914
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As indicações das razôes e justificativas que motivaram a escol-ha da
empresa, banda, grupo musical ou artista especifico,' tornando patente
tratar-se de atra(-:ão que atende a singularidade do objeto poderiam ser
mefhores expostas.

Há indicação do valor da contratação, discriminando a forma de
pagamento, de acordo com a minuta do respectlvo contrato;

Há comprovação de reÇularidâde
INSS e FGTS e declaraÇão de menores;

Como se tratou de contratação
intermediária, juntou-se cópia do
rêgistrado em cartório;

Prâça l\4onsenhcr J
CEP: 49980-000 CentÍo

juridrco-fisca1, inclusive junto ao

indireta
contraLo

com
de

o artista, por empresa
exclusividade firmado,

Em sendo a empresa individual do artista não há de se cogitar da
presenÇa da vedaÇão prevista no parágrafo único da Resdlução n" 299/79 d,o
TCE que diz: "Considera-s,e emp;esário exclusivo aquelê que gerencia o
artista dê forma permanente, vedada a adoÇão de repl:êsentaÇão mediante
carta de exclusivitlade ou documento análogo, que limite a representaÇão a
determinados dias, eventos. ou à localidade do evento,,;

Advertimos ainda que, segundo o art.3o da citada Resofução, al,ém
das publicaÇões devidas êm razão da lei 8.666/93, as inex.i gibi I idade s dessejaez deverão ser informadas ao Tribuna.I de Contas no prazo de vintê equatro hôras contados â 'partir da publicâÇão, por meio elêtrônico,
utilizando-se, para tanto, do sitê oficial do Tribunal, ôbservando-se
analogicamente o disposto na Resolução no 260/20Ll daque.la cortê.
Obrigação esta só dispensada se o municipio for detentor de sÍtio
eletrônico que atenda ao disposto no art. go. da Lei 72.521 /2071;

Esta assessoria adverte também para a necessidade do art. 5. da
ResôluÇão que diz: "o descumprimento de qualquer dispositivo regar ou dêstaresoluÇão, bem como a não obser-vância do princÍpio constitucional darazoabifidade, no que tange'ao valor do contrato quando cotejado com outrasdespesas, tais como saúde, educaÇão, ação sociaf ou infraestrutura,implicará na rejeição das contas relativas ao período, sem prejuizo àaaplicação de mufta correspondente a 50? (cinquenta por cenio; do tetoestabelecido no ârt. 223 do Regi,mento rnte.Ínô desta corte de contas naprimeira ocorrência, elevando-se ao varor máximo ari disposto na event.uar,reiteraÇão da infração, sem excrusão do encaminhamento àe comunicaÇào aoMinistério Público Estaduar para aferição das sanÇões penais aplicáveis na
espéci e;

osé Moreno de Santana, 106
- Neôpolis / SE- Tel 79 3344-2914
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Noto que o art. 4" da citada Resolução foi obedecido porque o presente
procedimento não envol-ve as ccntrataÇões de serviços de iluminação,
sonorização e manutenção de pa]co, assim como não se enquadra na exceÇãoprevista apenas para quando, a estrutura for parte integrante do espetáculo,
hipótese em que as despesas terão necessariamente o mesmô credor e comporãoo cachê da atraçâ.o contratada. Também não envolveu a contratação de
hospedagem, transporte e outros serviços inerentes à rearização do evento;
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O cerne da presente consulta consiste em verificar
contrãtação direta, por inexigibi1idade de licitaÇão, de
para a animaÇão de festividades do município;

a legal idad-e dí-
bandas regionai s

As contrataçÕes púbficas devem ser precedidas da realizaÇão
certame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença
seja mais vantajosa ao interesse público/ sem menospre.zar o principio
impessoalidade, que regula a participaÇão dos Iicitantes, nos termos
artigo 37, inciso XXI, da'Constituição da República de 1988 e da Lei

de
que

da
do
no

8.666/1993 (Lei de,- IicitaÇõe s ) ,

Como bem di s serta
Me1lo2, a licitação visa

o eminente professor CeIso Antônio Bandeira de

1...1 proporcionar às entidades governamentais a posslbifidade de realizarem o
negócio ma.is vantajoso :e assegurar aos administrados ensejo de disputarem a
pdrricioaÇào nos neqociod que os pessoas êcl,Íi.'strat-vas entendem de realizar com
os particulares. (1980, p. 158)
Nesse norte, a reallzação da ficitaÇão é. em reqra, canditio sine qua r,.to]] para a
consecuÇão da contrataÇão púb1ica, Com efeito, é preciso que a AdministraÇâo
obtenha a proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos
os interessados igualdade de condiÇôes.

Odete Medauars destaca que "A Administração não pode contratar
livremente, porque deve ser atendido o principio da igualdade de todos
para contratar com a ACminisEração e a moralidade administrativa,
sobretudo" (2 010 , p. 187).

Excepc iona fmente, em situaÇÕes de lnviabilidade de competiÇão, a
própria Iei estabêIece hipótêses de inexigibilidadê de licitação, conforme
previsto no art. 25 da Ieí na 8.666/7993, autorizando a AdministraÇão a
realizar contrataÇão direta, sen licitação. Senão vejamos:

ArL. 25. E inexigível a licitaÇão quando houver
inviabilidade de competiÇão, em especiaf:
I - para aquisição de nateriais. equipamentos,
ou gêneros que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial
exclusivo, vedada a preferência de marca,
devendo a comprovaÇão de exclusividade ser feita
através de atestado fornecido pelo órqão de
reqistro do comércio do. local em que se
realizaria a licitaÇão ou a obra ou o serviÇo,
pelo Sindicato. FederaÇãa ou Confederação
Patronal, oür ainda, pelas entidades
equivalentes;
II - para a contrataÇão de serviços técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular. com profissionais ou empresas de

2 In Elementos de Direito Administrativo. São paulo: Revista dos Tribunais, 19g0, p. l5g.
r In Direito Administrativo Modemo. 14. ed. São paulo: Editora Revista dos Tribunais,2010, p. lg7.

Praça Monsenhor José lvloreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis / SE - Tet 79 3344-2914
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O inciso III - que é o objeto de interesse deste arrazoado - drspÕe
ser inexigivel a licitação .\para êontlatação de profissional de qualquer
sêtor artistico, diretamentê ou através de empresário êxclusivo. desde que
consagrado pêIa êrítica especializada ou pela opinião pública,,.

Passemos à anáIisê desse dispositivo legal .

Lei n" 8.666/1993 assim dispÕe:

Ara. 25. É inexigível a li,citaÇão quando houver
rnvlabifidade de competiÇão; em especial:
t...1
IiI - pala a contratação de profissional de
qualquer sêtor artistico, diretaEente ou atravéE
de eapresário exclusi-vo, desde que consagrado
pê1a crítica especia]-izada ou peta opinião
pública. lGri Ío r osso)

A justificativa da inexigibilidade nesta hipótese é a inviabilidade
de compêtiÇâo. Com efeito, não há criLerios objetivos para aferir a melhor
proposta para a Administração PúbIica, não havendo, por consequência,
supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório,

No entanto, ainda nas hipóteses de inexi gibi l idade, o administrador
público não está inteiramente livre para a contt:ataÇão. É preciso a
observância de determinados requisitos Iegais e constitucionais r tudo
devidamente demonstrado em prôcesso formal de inexigibilidade.

notôria especializaÇão. vedada a inexigibilidad/
para servlÇos de pubficidade e divulgaÇão;
III - para contrataÇão de profissional de
quafquer setor artistico, diretamente ou através
de empresário excfusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião
púbIica.
S 1o Considera-se de notória especializaÇão o
profissional ou empresa cujo conce.ito no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, pubticaÇôes.
organização. aparelhamento, equipe técnica. ou
de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutive 1mênte o mais adequado
à plena satisfaÇão do objetb do contrato.
§ 2" Na hipótese deste artigo e em qualquer dos
casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento. respondem solidariamente pelo
dano causado à Fazenda Públi.ca o fornecedor ou
o prestador de serviços e o agente púb1ico
responsável. sem prejuízo de outras sanÇÕes
fegais cabíveis.

o art. 25, inciso 1I1. da

Praça Monsenhor José Morêno de Santana, 106
CEP] 49980-000 Cenlro - Neópolis / SE- Tel 79 3344-2914
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Destarte, pe1a redaÇão dô art. 25, inciso III, da
para a contrataçãô de plofissionaL do setor artísti.co é

i) contrato firmado
exclusivo ;
ii) consagração do
pública.

pe].o 'próprio contratado ou por roeio

1,

Lei de Lici-taçÕes,
preciso:

de empresário

pela opiniãoartista pela crítica êspecj-aJ'izada ou

Àlém desses requisitos, é preciso que a contrataÇão observe ainda o
dispostô no art, 26 da.mesma 1ei, que assevera:

Art. 26. As dispensas previstas nos sS 20 e 40
do art. 17 e no inciso III e seguintes do art.
24, as situaÇões de inexiglbilidade referldas no
art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento plevisto no final do parágrafo
único do art. 8o desta Lei deveráo ser
comunl-cados, dentro de 3 (três) dias, à
auaoridade superior, para ratificaÇão e
publicaÇáo na inprensa ofiêià1, no prâzo de 5
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos
atos.
Parágrafo único. O proceaao de dispênsa. de
ineÍigibilidade ou de retardamento, previsto
neste artigo, será instruído, no que couber, com
os seguintes elementos:
I - caracterizaÇão da situaÇão emergencia.I ou
calamitosa que justifique a dispensa, quando for
o caso;
II - razào da escolha do fornêcêdor ou
executante,'
IIf - justificativa do prêço.
IV - documento de aprovação dos projetos de
pesquisa aos quàis os bens serão alocados. (Grifo
nosso) .

Desse modo, frise-se, apesar de ser inexigivel o processo de l-icitacão
propriamente dito, a Àdministração não está totalüênte livre para a escolha
do contratado, devendo havêr u.m mínimo dê fornau,dad.e pala possibili.tar a
aferição dos lequiFitos, os quais devem estar pr:ontamente evidenciados no
bojo do processo de inexiglbilidade.

Com efelto, além dôs requisitos do art. 25, é imprescindivel a
Publicação, na imprensa oficial, da inexigibilidadê, da justificativa da
escolha do contratado ê da justificativa do seu p!êço (art. 26 da Lei deLicitações), evitando-se prejuizos ao erário em razão de superfaturamentos.

À grande preocupação na interpretação das hipóteses de
inexi gibi l idade, sobreLudo a introduzida pero inciso rrr, é a abrangência
das expressÕes contidas no permissivo reqar. pm verdade, trata-se de termosiuridicos indetermlnados, que concedem, em tese, certa margem dediscricionariedade ao administrador.

Praça lJonsenho; José Moreno de Santana, 106
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como:

[. . , ] a margem de fiberdade que remanesÇa ao adminj-strador para eleger/ sêgundo
critélios consistentes de razoabilidade, um, dentre pefo menos dois comportamentos
cabiveis, perante cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de adotas a soluÇão
mal-s adequada à satisfaÇão da- finalidade leqal, quando, por fo!ça da fluidez das
expressões da J'ej. ou da Libêrdade conferida no mandamentor defa náo se possa
extrair objetivamenL?, uma soluçâo univoca para a situaÇão vertente. (Grifo nosso)

Segundo os ensinamentos do grande autor, a fluidez das expressões
legais confere certa margêm de di s cri cionariedade ao administrador, que
te.rá a incumbência de, no caso concretÕ, escolher a soluçãô ótima dentre
as pos s Íveis

A existência de discricionariedade administrati-va diante de termos
;uridicos indeterminados tem rendido profundas contrové.rsiâs no seio
doutrinário, pois para alguns, aindâ que presente expressões legais
ffuidas, não caberia fafar em discricionariedade, podendo haver r,*a ampla
intervenÇão do Poder Judiciário.

.1-

Bandeira de Melloa conceitua a discricionariedade administrativa

Fl-áviô Henrique Unes perej-ras, citando Antônio Francisco de Sousa,
esclarece que:

1...1 o tema \conceitos juridicos indeterminados' possui peculrarrdade no âmbito
do Direito Admini st r'rt ivo, já que no Direito civil e no Direito penar, o tríbuna1
é o único órgâo que aptica a rei ao caso concrêto e, pois, os conceitos juridicos
indêterminados/ enquanto que naquele, o juiz tem a funÇão de fiscalizar se a
AdministraÇâo deu a correta interpretaÇão e aplicação de tais conceitos. À
interpletaçáo ê ap].icação dos conceitos jurídicos indeterEinad.os pela
Àd,oínistlação constitue,ni portanto, 'Jea ativi-dade estritaeêntê vincutada à lei.
Àdnitir qualquer Eargem. de apreciaÇâo a fêvor da AdministraÇâo sagnificaria
alar:gar o canpo da discricionariedade ao Tatbestand legal e com isso sê êstarÍa
a aplicar 'u.E grave gorpe nas garantias do cidadão que o Estado de Di!e:.to não
adD.itêr!. (gri fo nosso)

com efeito, é bastante comum o uso de termos jurldicos indeterminados
nos demais ramos do Direito (civi1, processuar, consti-tucionar), sem quê
isso implique em di s cri cionari- edade administrativa. Nesses casos, a fixaÇão
da mefhor interpretaÇão cabe ao poder Judiciário, que possui, no exercicio
da sua função jurisdiciona], o caráter da definitividade - relativizáve},
é certo.

No entanto, o intérprete não pode adotar medidas extremas, que namaioria das vezes são guiadas mais por questões sentimentais do quejuridicas. É preciso que se reconheÇa a existência de certadiscricionariedade à Administ.ração na anár,ise da norma. porém, esta

r In Discricionariedade e Controle Jurisdicional.2. ed. Sâo paulo: Malheiros,2003, p. 4g.5 In Conceitos JurÍdicos Indeterminados e Discricionariedade Administrativa: um estudo a partir da teoria da
adequabilidade normativa. Revista Eletrônica de Direito do Estado. salvador/BA, n" 25, mar. 201 l.

Praça Monsenhor J
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,él

discricionarj-edade sempre deverá estar vinculada ao atendimento do
interesse público e aos principios constitucionais, sobretud.o os princípios
da razoal:i1idade ê da proporciona].idade .

O p.róprio Cel-so. de Antônio Bandeira de Me1Io,. ao conceituar a
discricionarredade acim.inistrativa, conforme transcrito, assevera se.r essa
"a margem de Iiberdade que remanesça ao administrador para eleger, segundo
crltérios. consistentes de razoabilidade um, dentre pelo menos dois
compo.rtamentos cabiveis". Vê-se, pois, que o administrador dêve obedj,ência
aos critérios de razoabifidade e propor cional idadê, não podendo, sob o
manto da discricionariedade, adotar medidas absurdas, danosas ao interesse
público;

Assevere-se que a dÕutrina e a jurisprudência vêm permitindo um maior
controle da discrlcionariedade do administrador, mormente di-ante de ofensas
ao principio da propor ci onal idade .

A proporci ona I idade é princÍpio de envergadura constitucional que
decorre do devido processo leqal em sua acepÇão substantiva. Tem por
finalidade Iimitar a atuaÇão do Poder público a parâmetros
côns t itucionalmente aceitáveis .

A proporcionalidáde deve ser analisada levando-se em conta o trinôuio
necêssidad€, adequação e proporcionalidade em sentido estrito, conceitos
parcelares que permitem a verificação da lisura e da aceitabilidade de uma
conduta êstatal.

A necessidade rêsta presente quando a medida implementada se mostrar
imprescindível à consecução do desiderato perseguido. No caso em análise,
deve-se ponderar se a contrataÇão de bandas para a animação de festas
populares é necessária à promoção cultural dos municipes.

Lado outro, a -adequação e
coerente com o fim perseguido,
e o resultado.

respeitada quando a medida tomada se mostra.r
se há um perfeito acoplamento entre a ação

Desta feita aflgura-se necessário ponderar, na espécie, se
de bandâs musicais serja adequada para a promoÇão culturaf
Como exempfo, seria inadeqr,rada a contrataçãô de um artista
animação de uma festa popular".

a contrataÇão
da população.
lÍrico para a

Por fim, a plopolcj.onalidade ên sentido êstrito resta atendida quando
houver um equilibrado custo-bêneficio, ou se]a, as mer,horias trazidas per-as
medidas são superiores aos. seus mareficios. Logo, a contratâÇão de bandas
de música não pode acarretar restrição orçamentária que comprometa repassespara áreas prioritárias, a exemplo da saúde e educação.

6 Exemplo extraído de JUSTE\ FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. t4. ed.
Sâo Paulo: Dialética, 2010, p. 380.

Praça Monsenhor José Nloreno de Santana, 106
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o controle da propo r cional i dade dos atos administrativos - no caso,
as contrataÇões não representa qualquer afronta ao princÍpio da sêparação
dos Poderes, tampouco malfere o cienominado mérito admini s tratj-vo, havendo,
em verdade, expressa autorização constitucionaf nesse sentido. Relembre-
se que o exercié1o da discricionariêdade exige um agir razôável e
proporcional .

Em relaÇão aos gastos públicos, a proporci onaf i dade é
o manto do controfe de legitimidade da despesa, que conta
autori-zação constituciànal.

anal-isada sob
com expres sa

O art. 70 da CR/1988 autoriza aos órgãos de controle interno e externo
a realização de controle de legalidade, legitinidade e econom.icidade. São
os sêus termos:

Art. ?0. A f.iscalizaÇão contábil, financeira,
orÇamentária, operacional e patrimonial da União
e das entidades da administraÇão direta e
indirera, quanLo à legalidâdê, l,âgítiEidade,
êconomiêidadê, aplicação das subvenÇões e
renúncia de receitas, s'erá exercida pelo
Congresso Nacional, mediante controle externo, e
pelo sisterna de controle interno de cada Poder.
Parágrafo único- Prestará contas eualquer pessoa
fisica ou juridica, públ.ica ou privada, que
utilize. arrecade, guarde, gerencie ou
administre dinheiros, bens e valores públicos ou
pelos quais a União responda, ou que, em none
desta, assuma obrigaÇões de natureza pecuniária.
(RedaÇão dada pefa Emenda Constitucional no 1.9,
de 1998) (grifo nosso)

Como se percebe, em se tratando púbJ.icos, as instâncias de
de pura legalidade, câbêndo
da legalidade) os aspectos

de gastos

À legalidade e a ecSnomicidade já são impostas. diretamente pelos
arts. 25 e 26 da l+ri de LicitaÇÕes/ que exigem a justificativa do preço e
a observância dos requisi-tos autorizativos da hipótese de inexigibilidade.

controle têm observado não apenas os aspectos
analisar também (que não deixa de ser um viés
de legitimidade e economicidade.

Conforme anota a me]hor doutrinâ, os
consenso mínimo da sociedade a respeito das
adôtadas pefo Estado.

Assim, impõe-se adotaa como parânetro para a verificação
legitinidade das despesas o atendimênto dos direitos fuÍtdamentais,
receberam alta densidade normativa dô Constituinte de 19BB-

da
que

sao . odireitos fundamentai s
diretrizes politi cas a

lrffiilmttnlntJmrilumdl lmlrnr
,-CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE-Tel79 3?!.4-2914

; -có<-:

Portanto, êm se tratando de direito fundamêntal, a esfera de
discricionariedade do administrador fica bastante tolhida, pois o poder
Constituinte já predefiniu o canLinho a ser percorrido pelo ente público.

i
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Em outras
polÍticas

palavras, já houve, peto constituinte, uma predefiniçãô da{
públicas prioritárias

O principal parânetro para vêrifica! a Lêgiti.midade da dêspêsa
pública principalmente dlante de contrataÇÕes por inexigibilidade de
licitaÇão da espécie aqui discutlda - é o atendimênto das despesas
prioritárias coD saúdê e educação, que receberam do Constj-tuinte
importância especial, por serem aspectos imprescindiveis para o
desenvolvimento dd' pais.

Não se desconhece que a promoÇão cultural também é uma exiqência
constitucional, inserindô-se denlre os deveres do Estado. Porém, o quê sê
observa na Constituição da República é que há uma priori.zação dos direitos
fundamentais à saúde ê à çducaçao frente aos demais. Tal constatação é
facilmênte percebida diante de uma simp.Ies leitura dos artigos 212 e 216,
S 6o, ambos da CR/1988. O art. 212 impõe aos entes federados a vincuJ,ação
de parcela da arrecadaÇão tributária, ênquanto que o art. 216, S 6", apenas
faculta a vinculação de tais rêcêitas.

Se. não bastasse, a própria Constituição, em seu arrL. 16'7, abre uma
exceÇão à regra da impossibilidade dê vinculação da receita proveniente de
impostos, a autôrizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados
à saúde e à educaÇão 

.

Sobre o assunto, escrevê Regis Fernandes de OliveiraT, in verbis:

Loqo, o valor Daior enca.opado pelo constituinte originálio foÍ
Privllegiou-o inequivocamente com a maior dotaÇão orÇamentária
exceÇãc ao princípio da não vinculaÇão orÇamentáyia [...]. (grifo

o do enginô.
e es Labe l eceu

nosso)

E acrescenta o autor:

7 In Curso de Direito Financeiro. 3. ed. São paulo: Revista dos Tribunais,20l0, p.2g7l2gg

Praçâ Monsenhor José MoÍeno de Santana, .Í06
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O constituinte ori-qj-nário efetuou a prime.ira decisão sobre o valor que d€veria
pairar sobre os d€Eais: estabeleceu no art. 2L2 da CF o dever de a União ap.licar
nunca menos de dezoito por cento (188) e os Est.ados, Municipio e o Distrito
Eederal, vinte e cinco por cento (253), no mínlmo/ 'da receita resultante de
impostos, compreendida : a proveniente de trans ferênc.ias. na manutenÇão e
desenvolvimento do ensinô' -

Na sequência, o constituinte derivado, por forÇa da EC n. 29/2OOA, assegurou
recursos especificos às aÇõe, e serviços públicos de saúde 1art.. 198). O 52. do
art. 198 estabelece a forma de vinculaÇão de recursos a tais aÇões e serv_iços.
Abriu-se .o.ru ."..çâo ao princípio da não vinculaÇão de impostos (inciso rv do
art. 16f da CF) .

A segunda opçáo do constituinte foi destinada às aÇões e serviços de saúde.
Elencou, pois, dois direitoa que entende sereD êsEenciais, quaie Eeja.E: educeção
e saúde. Doj-s valorês a quê dêu relevância constitucional. (grifo nosso)
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à educaÇão,
munlcrpa _1 .

a
Frise-se, mais uma vez, que não sê êstá a dêsprêzar o dirêito à

cultula, guer como já mencionado, tanÚ3én é um direito de envêrgadura
constitúcional, mas apenas fazendo-se aplicar a "vonlade" da ConstituiÇão,
que já reallzou a devida pondêração êntrê os dirêitos fuÍrdâ[êntais,
pliorizando a êducação ê a saúdê.

Diante disso, e poJsivef traçar alguns parâmetros para que se
verifique a confoliiidade da côntrataÇão de artistas para a reatização de
shows e êventos com a Constituição da República e com a I,ei de l,icitações,
quais sej am:

i) contrato fj.rmado pelo próprio contratado ou por meio de eupresário
exclusivo i
ii) consagração do artista pela crítica especializad,a ou pela opinião
pública;
iii) razão da escolha do profi.ssional do setor artístico,.
i-v) justj.ficativa dê preço,'
v) publicidadê da contratação; e
vi) comprovação da aplicaçâo do mínlmo constj.tucional nas áreas de saúde
e educaçâo.

Cabe

poas,
9ue ,

que .há uma
sem sombra

inegável priorização dos direitos à saúde e
de dúvidas, devem nortear a administração

de contratar com
terceiros aufiràm

itens "i",
tecer algumas consideraÇôes sobre os requisitos Iistados nos
"i i" e "iv". '

Quanto "o ii.* "i", é preciso que a Administração pública firme
contrato com o próprio contratado, evitando que intermediários tornem a
contratação mais onerosa aos cofres públicos, ou por meio de empresário
exclusivo, pois, havendo pluralidade, é cabivel a licitação diantê da
viabiL idade de competição.

Joef de Menezes Niebuhr! esclarece que "a proibição
empresárió não excfusivo é medida prestânte a impedir que
ganhos de sproporci onai s à custa dos artistas,,.

A exclusividade de emp.resário não se confunde com
autorizáÇão. Enquanto aquela se refere a uma representação
duradoura, esta se restringe a determlnadas festividades ou
períodos de tempo.

a simples
perene e
a curtos

À mera autorizâção para a contratação com o ente pübJ,ico não preenche
o requisi.to legaÍ', tratando-sê de artifício utilizad.o para burlar a
exigência dê licitaçâo. com efeito. caso fosse adnitido, o artista poderia
firmar quantas autorizaÇões quisesse, com quantas pessoas quisesse, fazendo

8 In Dispensa e Inexigibilidade de Liôiração pública. São paulo: Dialética.2003, p.204
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-a
surqir vários "empresários" ou representantês.
competiÇão, desautorizando a l- nexi gibi I idade para a

Sobrê a relatividade da ânálise da
José dos Santos Carvafho Filhoro:

Isto viab i 1i z ar ia
contratação.

a

O Tribunal de Contas da União (TCU)! assim ponderou:

[. . . ] deve ser apresentada cópia do contrato dê êxc].usi-vidade dos artistas com o

empresário contratado, registrado erÍ] cartório. Deve ser ressaltado que o contrato
dê êxc].uEividadê difere da autorização que confere exclusividade apenas para os
dias correspondentes à apresentaÇâo dos artistas e que é restrita à localidade do
evento. (grifo nosso )

Sobre o tema. também já se nanifestou o Tlibunal de Contas de Minas
cêrais (TCEMG) . entendendo

A contrataÇão do artista, por inexig.ibilidade, vj-sa prêstigiar o
caráter personalissimo do seu trabalho, o que inviabiliza a adoÇão de
critériós obletivos para a realizaÇão do certame. Contudo, caso haja
pluralidade de enpresárj.os, é pôssivêl a coEpêtição entrê eles, iryondo-
se, pois, a p!évia licitação.

Quantô ao item "ii', há grande dificuldade em se realizar o devido
controfe sobre os "seus requisit-os, pois as exprêssões legais são termos
juridicos indetermiíados, o que muitas vezes pode encobrir intenções
escusas e facilitar a dilapj-dação do palrimônio público.

consagração do artista, escreve

Entendemos que consagraçâo é fato! de extreaa relatividadê e valia no tênpo e Íro
espaço. Pode un artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais, ou
por determinado público ou criticos especializados. Nêa por isso deveaá eIe ser
a].ijado de ev€ntual contrataçáo. A nosso sentir; quis o tegislador prêstigia! a
figura do a.tj-sta e de seu talento pessoal, e, sendo assirn, â arte a que se dedica
acaba por ter prevalência sobre a consagração. (Grifo nosso).

e Processo no TC-003.233/20ú]-3. Acórüo n" 9612008 Plenrírio.
r0 In Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris.2007,p.236.

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, '106
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1...1 pela irregularidade da contrataÇão direta dos shows, mediante inexiqibilidade
de licitaÇão, pelas razôes a t seguir expostas: t...1 a empr:êsa 1...1 detinha a

V exc-Lusividade de venqa das.refer.idas bandâs apenas nas datas dos referidos shows,
- o que comprova que esta foi apenas rlma intermediária na contrataÇão dos grupos. A

d.ita exclusividade serià apenas una garantia de que naquele d.ia a empresa [...]
levaria o referido grupo para o shoÍr de seu interesse, ou seja, a contratada não é
empresária exclusiva das bandas em questão, o que contraria o art. 25, III da Lei
de LicitaÇões. [...] a figura do ernpresário não se confunde com. a do intermedlário.
Aquele é o profissional qüe gerencia os negócios dó artista de forma permanente.
duradoura, enquanto que -o intermediário, hipótese tratada nos autos, agencia
eventos em datas aprazadas, específicas, eventuais. [. . . ] . (Denúncia n. " 749058.
Sessão do d:.a A9/10/2008) (qrifo nosso)
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De fato, não há um conceito objetivo sobre o que. seja "consagraçáo'

pela critica especializada" ou "consâgração pela opj"nião pública". Como

afirmado alhures são terrlcs juridicos lndeterminados, que possibilitam
certa dose de subjetivismo, dificu.Itando a atuaÇão dôs Órgãos de controle.
Todav.ia, é possÍvei visualizar rrma zona de certeza positiva e uma zona de
certeza negativa sobre o conteúdo dessas expressÔes.

A titulo de exemplo, há um consenso positivo quanto ao preenchimento
do requisito legal na eventual contratação da cantora lvete Sangalo' Sem

somb.ra de dúvidas, refere-se a uma cantÕra consagrada nacionafmente. Por
outro lado, haverá um campo de certeza negativa quanto à ausência de
consagração em relação ao neófito na carreira, que ainda não real^izou um

número considerável- de evêntos. Nessa situaÇão, não poderá haver a

contratação por inexi gibi l idade, com base no inc.iso III do art. 25 da Lei
n" 8.666/L993.

Neste ponto, é oportuna a seguinte
especializada" ou a "opinj.ão púbIica" devem
nacional?

indagaÇão:
aê! local,

Não há previ,:.ão legal para a resposta. Porém, Diógenes Gaspariniii
sugere a adoção de um critério interessante: o valor da contratação. Sê o
valor do contrato estiver: dentro dos Iimites da modafidade convite, será
Iocal; se estiver dentro dos limites da tomada de preço, será regional; se
nos limites da concorrência, será nacionaf. São as suas palavras:

Por forÇa do est.abelecido.no inclso TIl do art. 25 do Estatuto Federal Licitatório,
é lnexigivel a licitaÇão para a contrataÇão de profissional de qua.lquer setor
artistico, diretamente ou através de empresário, desde que consagrado pela crit.ica
especializada ou pela opinl-ão púb1ica. O dispositivo em apreÇo não traz grandes
dificuldades de .interpretaÇão, salvo no que concerne à consagraÇão pe.l-a critica
especiallzada. gua]. é essa crítica especia].izada? À local? A regional? À nacj.onal?
CleEos que se pod€ dizer quê é a critica iocal, rêgional (estadual) ou nacional,
ea razáo do valor do contrato. Assim, se o contrato estiver dentro do limite de
convitê. será 1ocâI; se estiver dentro do lim.ite da touada de preços, será
regional,' se estiver dentro do Limite de concoEência, será naciona].. O mesno
deve-se afirmar em relaÇão à bpinlão púb1ica. (grifo nosso)

Com efeito, a consagração do artista, se não for notória, deve ser
devidamente comprovada nos autos do processo de inexigib i l idade, seja
mediante a juntada de noticiários de jornais, seja pela dêmonstração de
contratações pretéritas para atrações relevantes junto a entes públicos ou
à iniciativa privada,. ou por outros meios idôneos. Se não houver tal
comprovação, a contrataÇão é ilegal.

entre
para
não.

Há situações, pcrém, que se colocam em uma zona cinzenta, na penumbrà,
a certeza positiva e a certeza negativa. NeIas, restarão atendidos,

âfquns, os rêquisitos legais (cônsagração dÕ artista)i para outros,

rr In Direito Administrativo. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 323.

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106
, cEP: 49980-000 Cenko - Neópotis / sE- ret 79 3y4_2914
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Nos campos de certeza, seja positiva àu negativa, caso haja desvio
administrativo, admite-se um alnplo controfe judicial, Lrma vez que vulnelada
a própria legalidade. O ponto fulcral da controvérsia, no entanto, de
dificil solução, refêre-se à zona cinzenta, em que não há precisão
conceitual . Nessa hipótese, o controle judicial é mais restrito.

Sobre o assugJo, são relevantes as pafavras de Gustavo Binenbojml2:

Quando é possíve1 identifÍcar os fatos !Iue, com certêza, se enquadram no cÔnceito
(zona de certêza positiva) ê aqre-es que, cor igJal conv'cÇào, não se enoLad-om
no enunciado (zona de cêrteza nêgativa), o coDtrolê jurisdicional ê pleno '
Entretanto, na zona de I)enuo.bra ou incerteza, êt0 que râIlanesce u[a sériê dê
situações duvidosas, sobre as quais não há certeza sobre se se ajusiam à hipótese
absr-rata, somente se adDitê controle jurisdicional parcj-al. (Grifo nosso).

Assim, havendo contrataÇão de personafidades artísticas que não
prêencham os requisJ-tos legais (certeza negativa), haverá grave crise de
legalidade, cabendo o acionamento judicial 'do administrador público. No

entanto, caso a hipótese de contrataÇão se }ocalize numa zona de penumbra
(alguns entendendo que a personalrdade artistica é consagrada, outros que
não) , deve-se deixar a critério da AdministraÇão, cabendo o contro.Iê apenas
quanto aos demais requisitos, sobretudo quãnto à legitimidade da despesa
(incidência do principio dá proporcionalidade), conforÍRe mencionado.

Por fim, quanto ao item "iv", que se referê à necessidade de
justificativa do preço (o valor deve ser razoável), é possÍve] utilizar
como parâmêtro para aferir a sua razoabilidade as contlataçôes prêtéritas
pêrâÍttê outlos entes públicos ou junto a partisulales.

o Tcu
asseverando

j á dispôs '.sobre
que :

No mesmo sentido. teq-se a
Geral da Uníão, in rzerbis:

a matéria no Acórdão n.p 822/A5 (Plenário).

Quando contralar a realizaçâo de cursos, paLestras, apresentaÇões, shows,
espetáculos ou eventos sinila!êa, demonstre, a titulo de justif.icatLva de preços,
que o fornecedo! cobra i$ral ou síuilar preÇo de outros coD queD contratava para
evento de B6aBo porte, ou apresente as devidas justificativas, de forma a atender
ao inc. III do parágrafo único do art. 26 da Lei nó. 8.666/7993. (grifo nosso)

orientaÇão normativa n" 17 da Advocacia-

À razoablfidade do valor das contrataÇões decorrentes de inexigrbiIidade de
licitaÇão poderá ser afer.ida por Dêio da couparação da proposta apresentada coD
oe preçoE platicados pela futura contratada junto a outros entea públicos e/ou
privados, ou outros meios igualmente idôneos. (grifo nosso)

r: Apud Marcelo Lamy. Conceitos Indeterminados: limites jurídicos de densificação e controle. Disponível em <
http://www.hottopos.com/rih l l/ lamy.pdÊ. Acesso em 8 de abril de 2013.

Praça MonsenhoÍ Josê Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis / SE- Tet 79 3344-2914 N
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está
AIém do mais, a necessidade de justificativa
em confôrmidade com o disposto nos artiqos 7o,
inciso II, ambos da Lei de LicitaçÔes.

(estimatlva) de preços'
S 2", inciso 1I, e 40,

A estimativa de preÇo para a contrataÇão deverá, conforme )â
registrado, pautar-se por critérios objetivos, nos quais se insere a média
aritmética das últimas contrataÇÕes firmadas pelo profissionaf. Eorte no
principio da razoabitidade, afeiçoa-se cabive.I a utíIizaÇão do critério
semestral para a estimativa dos preÇos, de modo que a AdministraÇão deverá
fundamentar o valor da contrataÇão com base na média de todos os contratos
celêbrados pe.Io profissional nos ú.Itlmos 6 (seis) meses.

Nem se arqumente que o critério aqui p.roposto resvalaria no direito
à intimidade do contratado. Em um Estado Republicano, que pressupÕe
prestação de contas, transparência e exclusividadê do êmPlego de leculsos
púbJ.icos para a satisfação do intêrêssê colêtivo, não há, na espécie,
espaço para negociaçÕds e contrataÇões sigilosas, dado que o Patrimônio
público é indisponív"i. De-.r., assim. reinar a mais ampla transparência,
bastante fomentada com a ediÇão da recente Lei no 12.527 /l1, denominada
Lêi de Acêsso à Informação.

Assim, preenchidos . os requisitos legais e constitucionais, e

respeitada a necessidade de formalizaÇão do respectivo processo para a
afer.iÇão das exigências as quais devem estar todas devidamente
demonstradas nos autos da inexigibi.Iidade -, é possíve.I â contratação de
personalidades do setor art.ístico por inexigibilidade de licitaÇão,
amparaoa no art. 25, incis3 III, da Lei oe LiciraçÕes.

Com base na argumentaÇão de'senvolvlda, entendemos p1ênanênte possíveI
a contratagão dê pêlsonalidadês do setor artístico por inexigibilidadê dê
licitação, amparada no art. 25, inciso III, da Lei no 8.666l1993, dêsdê
quê prêênchidos os rêquisitos Iêgais ê constitucionais I e respeitada a
necessldade de formalízaÇãÕ dô respectivo processo para a aferição e
comprovaÇão das seguintes exigências:

iii) a razão da escolha do. profissional do sêtor arlistiêo;

iv) a justificativâ do preço, que deve ser razoáveI e similar ao de outros
contratos firmados pê1o contratado, baseando-se na média aritnética dos
preços dos contratos firmados nos últi.Eos 6 (seis) meses. É necessário
cumprir êsse requisito,.

v) a publicidade da côntrataçâo;

Praça Monsenhor José lvloreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE - fet Tg 3344-2914
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i) o contrato deve ser fj-rmado pelo próprio contratado ou por meio iLe
empresário exclusivo,'

ii) a consagração do altista pela critica êspêcializada ou pêIa opinião
pública dêvê êstá devida.mênte dênonstrada nos autos da inexigibilidadê,
saJ.vo se notória;
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wi) e cotrprovação da aplj,cação do uinioo constitucional nas áreas de saúde
e educação. É necessárÍo juntar aos autos.

Caso não atendido alguo desses reguisitos, os quais, frise-se, devêm estar
evidenciados no respectivo plocesso de i.nexj.gibilÍdade, em especial quanto
a justifj.cativa do pEeço contralado, a contratação é vedada.

Ànte o erq)osto, u&a vez atendidas as rêcomêndaçôês apontadãs nêstê Parecer,
ê !êsguardados o juízo de conveniência e oportunidade do Administrador,
nos limites da Lei, e as walorações de cunho êconômico-financeiro,
rêssalvadas, ainda, as questões de ordêm fática e técnica. ínsitas à esfera
adoinistrativa, essenciais'até lresao para a devida atuâção dos órgãos de
controle. o procêdimênto estará apto para a plodução de seus rêgularês
efeitos.

A cons ideraÇão

Neópolis, 01 de

super.r-or.

-:tever e'rro de 2U23.

]a
Àssessora de ontrofe de L

'sa/ío

(

\,*, Lq '/
alos d convênio

(,\-
ra

1taÇão, qontr

J

Praça Monsenhor José l\4oreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE-fel79 33/'4-2914
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SOLICITAÇAO DE PARECER TECNICO

Ao Seúor
FABIO AMORIM DO CARMO
Secretário do controle intemo

Encaminho a Vossa Excelência o Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO,
protocolado sob o no 008/2023, referente à Contratação da Banda PABLO DEZ para
apresentação de show artistico em deconência da realização do tradicional camaval 2023 no
Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado no Art.25. Inciso III da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações. para exame e aprovação nos termos do Art. 38. VI. da Lei n" 8.666193.

/-----'nlb
LUIZ ROCHA COSTA

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MT]NICIPA L DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06.
CENTRO CNPJ I].I I I.679/000 I-] 8. NEOPOLIS SERGIPE - CEP 49.980-OOO

IrONE: (079) 3344-291,{. tilúAlL: licira.neopolisl@hotmail.conr

Neópolis/ SE,0l de fevereiro de 2023.
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PARECER

PROCESSO:008712023.
ORGÃO: Prefeitura Municipal de Neópolis.
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Neópolis.
RÊFERENTE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' 00812023.
OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada na realização de Shows Artísticos na
apresentação da BANDA PABLO DEZ em deconência da realizaçáo do tradicional carnaval
do município de Neópolis.
MODALIDADE: inexigibilidade.

PARECER

\/ lnicialmente, trata-se de Processo Licitatório de no 00712023, na modalidade
inexigibilidade, cujo objeto refere-se à ContrataÇão de empresa especializada na realizaÇão de
Shows Artísticos na apresentação de BANDA PABLO DEZ em deconência da realização do
tradicional carnaval do município de Neópolis. Após analise minucioso do processo licitatório
acima referendado, a Controladoria Geral do Município de Neópolis, no uso de suas atribuiçôes
passa a opinar.

A inexigibilidade do processo licitatório é exceção que foge a regra da Licitação
Todavia a própria legislação intitula no atr. 25 da Lei 8.666/93, os casos previstos em que
inexigível a licitação pela deu-se a Administraçâo Publica quando houver inviabilidade de
competição.

Desta Íorma, conforme o disposto no atr. 25, inciso lll do mencionado dispositivo
legal, sáo inexigíveis a Licitaçâo:

lll - Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública.

Em analise aos requisitos legais, deve-se observar o atendimento ao previsto na
.legislação pátria. De modo que os documentos carreados aos autos, devem demonstrar que a

r-contrataçáo por meio de lnexigibilidade de Contrataçáo de empresa especializada na
realizaçâo de Shows Artísticos na apresentaÇão de BANDA PABLO DEZ em decorrência da
realizaçáo do tradicional carnaval do municipio de Neópolis resta pertinente.

Com base na Lei 8.666/93, será válida a contratação com o poder público
mediante processo licitatório, salvo excêçÕes conferidas pela própria Lei.

As exceçôes estão previstas nos artigos 24 25 da Lei 8.666/93, tratando-se dos
casos de dispensa e inegibilidade, respectivamente.

Neste diapasão, verificar-se que para contratação de profissional de qualquer
setor artístico, de forma direta ou através de empresário exclusivo, é vital que o serviço seja de
natureza singular, ou seja, deve estar presente o caráter individualizado ou personalíssimo de
modo a configurar a impossibilidade de concorrência.

Ressaltando ainda que este deve ser consagrado pela critica especializada ou
opinião pública, conforme se depreende da Lei 8.666/93.

Comprovados os requisito§ estabelecidos no art.25, cabe ainda atentar-se para
justificativa de preço cobrado, consoante arl.26, paragraÍo única da Lei 8.666/93.

Praça MonsenhorJosé Moreno de Santana, 106 - Neópolis - SE - Fone: 79 - 3344-2914 CGC:

13.111.67910001-38.
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Neste interim, verifica-se que a Secretaria responsável cuidou de
adequação do valor a ser contratado.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do M

-Cilde rnofi stfar-a '

'.'Tí'r
unicÍpio, cotí'

base na documentação constante nos autos até a presente data, manifesta pelo
prosseguimento do processo de inexigibilidade com a Contratação de empresa especializada
na realização de Shows Artísticos na apresentação de BANDA PABLO DEZ em decorrência
da realizaçâo do tradicional carnaval do município de Neópolis, durante o Carnaval do
Munícipio de Neópolis.

Recomendamos que seja dada ampla publicidade aos atos expostos no
paragrafo acima, em razâo de Principio da Publicidade e após a contratação que o processo
retorne a esta controladoria para que seja realizado o controle interno de todo o certame.

Este é o parecer

Neópolis - SE; 01 de fevereiro de 2423

ta4.> ! a1 (o*-<-^t
FABIO ÃMORIM DO CARMO

Controlador lnterno

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106 - Neópolis - SE - Fone: 79 - 3344-2914 CGC:

13.111.679/0001-38.
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CONTRATO N"019/2023 ..

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITTIRA DE NEÓPOLIS E A PIO
PRODUÇÕES E EVENTOS-ME.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a

PREFEITURA MTNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o
n' 13.1I1.67910001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO LEMOS BEZERRA,
brasileiro, RG n' 1.072-560 SSP/SE e do CPF n' 585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José
Medeiros, n" 042, bairro, centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravânte denominado de
CONTRATANTE, e do outro a empesa Plo PRODUÇÕES f, EVENTOS-ME, inscrira no CPF sob o no

34.112.66910001-97, com endereço na ROD. BR 101, KM 75, SN, SALA 01, POV. PEDRA BRANCA,
LARANIEIRAS/SE, neste ato Íepresentâda pela Senhor PABLO SANTANA SANTOS, RG N" 3.372.68&3
SSP/SE e CPF No 051.632.035-17, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, pactuâm o
presente termo, escorado na Lei 8-666193 e suas posteriores alteraçôes e mediante as cláusulas e condiçôes
abaixo alinhadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objcto consistc na contratação dc cmprcsa cspecializada na rcalízaçào de shows aÍísticos na aprcsentação da
Banda PABLO DEZ. no tradicional camaval 2023, deste Município de NeópoliJSE, conforme programação
abaixo dcscriminada:

ARTISTA DATA HORÁRTO
PABLO DEZ t8t02t2023 l0:00HORAS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUCÃo DoS SERVICoS
A CONTRATADA se compromete, no dia, hora e local estabelecido neste Contrato, a levâr o(s) artistâ(s)

definido(s) na clausula primeira a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo CONTRATANTE
para que estes realizem uma apresentação artística (show), com duração de aproximadamente duas horas, de

acordo com o rcpcrtório da banda. como compositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposiçõcs
do presente termo.

I - A CONTRATADA se obriga apcnas na prestação de serviço consistente na apresentação artística (show)

do(s) âÍista(s) previstos na clausula primeira. não participando em momento algum da organização do evento,

nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o CONTRATANTE estabelecido no presente

Contrato, não sendo em momento algum solidrírio a este.

II - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRATADA se referem a sua

apresentâçâo artística (show) no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme estipulâdo no caput destâ

cláusula nào assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como, passeios. jantares, sessões de fotos.

entrcvistas c autógrafos, ou qualqucr outra atividadc quc não seja a aprescntação artistica (show), do qual dcvcní
atender entre outÍas. aos seguintes:

pnr no
CNPJ l-l.l I 1.679/0001-,1E. NtIOPCILIS - SERGIPE - CEP 49.9110-000

IONE: (07S) l144-2914 - E-MAIL: Iicita.ne'opalis(a.rhotrnail.com

(

Producão do Esoetáculo
a) SeÉ de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive com

relação a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindivel para a realização do

mesmo. .z--m),,/

^-!N
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b) Caberá cxclusivamcntc a CONTRATANTE a libcração da rcalização do cspctiáculo i*,o'ffirt,
órgàos públicos e entidades de classe, bem como junlo às autoridades locais. inclusive o pagamento do

ECAD (Escritório Central de Arrecadaçâo de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer imposlos.

taxas e contribuições de qualquer cspécie ou natureza devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer

órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

realização da apresentâção ârtísticâ a que se refere o presente instrumento.

III - No caso da nâo apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua
vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de
condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves. falha mecânica de veículos de
transporte da equipe e/ou equipamenlos, catástroles de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como
solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade
da agenda do ARTISTA, isentadas, desdejá, ambas as partes de qualquer penâ ou multa contratual.
IV - Nos casos de eventuais cancelamentos. por paÍe da CONTRATANTE, em virtude de casos fortuitos ou de
força maior estando devidamente justificados com antecedência a CONTRATADA, não caberá ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multa contrâtual.

A não âpresentâção do espetáculo objeto do pÍesente contrato pelâ ausência injustificada do ARTISTA
acârretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior. além da devolução das quantiasjá
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLAUSULA TERCEIRA - DO ÇO E FORMA DE PAGAMT]NTO
3.1 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primcira, a CONTRÀTANTE obriga-sc a pagaÍ a
CONTRATADA a impoÍância de R$ 35.0ü),00 (frinta e Cinco Mil Reais), com pagamento prcvisto para 30
(trinta) dias.

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o serviço realizado mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Auloridade Competente;
b) Nota(s) Fisoal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestâda(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

1.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço PREFEITURA
MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, situado na Praça Monscnhor Josó úorcno, Centro, dos quais após atestados
pela autoridade compctcntc e aprovados pclo Fiscal do Contrato scrão encaminhados ao SetoÍ Financciro para
fins de liquidação da despesa e incluúo na lista classificatória de credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente confiato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2o. inciso lll, da Lei n" 4.32011964, art. 5' e
7", § 2', inciso III, da Lei n" 8.666/93.

A UARTA. OBRI A RAT
4.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATANTE, a

quem reservam-sc as scguintes providências rnínimas abaixo dcscriminadas:

a) Segurança quc dcvcrão cstar a disposição durantc os dias dos Shows.

c) Segurança pública durante Írs aprcscntações, assim como antcs e dcpois, conforme as norÍnas e exigências
locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e. ou civil que venham a ser vitima
qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as decorrências e assistência

administrativa e outras.

PRETBTTURA MUNICIPAL Dts NEOPOLIS. PRAÇA MONSENIIOR JOSE MORBNO DL SANTANA. 106. CENTRO
cNPJ ll.l I l.ó791000 t--1Ír. NEoPoLls SERGIpE - cEp 49.980-000.

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neonolis(ahotmail.com
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e) PÍoteger o público, fazendo um concdor de livrc accsso da scguÍança que protegcrá os artistas do üúLIi6<i,,,

CLÁUSULA QUINTA. OBR]GAÇOES DA CoNTR TADA
5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRÂTADA, a quem

reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato.

b) Produção completa do espetáculo.

c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) E proibida qualquer mânifestação política em cima do palco.

e) É proibida propaganda publicitária em cima do palco c na sua área cxterna.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato scrá 30 dias, contados a partir da assinatura.
O período de realização do evento será no seguinte dia: l8 de fevereiro do corrente ano, podendo ser
prorrogado a critéío das partes, acaso ocorra o adiamento do evento por motivos devidamente justificados e

aceitos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
A despesa prevista na cláusula antcrior correnâ por conta da seguintc dotação orçamcnária, constante do
orçamento para o corrente excrcicio financciro:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2fi)B - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURlSlllO
ATIVIDADE: 13.392.0(M.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE ATMDADES
CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
FONTE DE R-ECURSOS: 15000000/17063110.

CLÁUSULA oITAvA. DA VINCULACÃ0
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e condições da Lei
n" 8.666/93, alterada pela Lei n' 8.883/94, bem como ao PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N'08/2023.

CLÁUSULA NONA - D AUTORIZACOES E ALVARÁS PARA IZÂÇÃO DO EVENTO
É de responsabilidadc exclusiva do CONTRATANTE a obtençào dc todos os Alvarás c/ou autorizaçôcs
necessárias à realização do Evento, atendendo às regulamentações dos órgàos da administração pública de
âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como, a obtençâo das competentes autorizações da Ordem e
Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e ISS, responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas,
impostos ou tributos de outra espécie que se fizerem necessários para realização do Evento.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES
10.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE poderá aplicar as
seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTTNCIA - scmpre que forcm obscrvada-s inegularidadcs dc pcqucna monta para os quais tenha
concorrido;
b) MULTA:
I - pelo afaso no inicio da apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria de Cultura, em
relação ao cumprimento dos hoúrios estipulados paÍa as apresentações: multa de Or3o/o (zero virgula três por
oento) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento ) deste
Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) minutos do horário estipulado

Y,}
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II - pela recusa em executâr os sewiços, ou seja, pela a não apresentação do artista de forma i"jusiifiI;$tsrá
aplicada a multa de 20%o (vintc por cento) do valor do contratot
III - pela demora em executar os serviços, a contar dc 02 (uma) horâs da ultima notiíicação: muha de 7o/o

(dois por cento) do valor [otal do serviçol
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impedc quc a CONTRATANTE, se entender
conveniente e opoÍtuno, rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas neste termo -
DAS SANÇÔES, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.
c) SUSPENSÃO - suspensâo temporária de participar cm licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo praz.o de até 02 (dois) anos;

d) Df,,CLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração l\blica.

10.2. Podera a Administração considcrar incxecução total ou parcial do contrato, para imposição da pcnalidade
pertinente. o atraso supcrior a 05 (cinco) dias do indicado para cntrcga do objcto.
10.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem I 0.1 , poderá ser imposta cumulativamente com as demais.
10.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada, sendoJhe assegurada a ampla dcfesa c o contraditório.

CLÁUSÜ'I,A DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA RESCISÃO
I l. I - A rescisâo contratual poderá ser:
I l.l.l - determinada poÍ ato unilateÍal e escrito da Administração;
ll.l.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, dcsde que haja
conveniência para esta Adminisração Pública;

I I .1.3 - judicial nos tcrmos dâ Lcgislação.
I 1.2 - Constituem motivo para rcscisão do contrato:
I I .2.1 - O nâo cumprimento das cláusulas contrâtuâis e especiÍicações;
I 1.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais c espccificações;
I1.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execuçãot
I 1.2.4 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLÁUSULA D SEGUND,{ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÀO
l2.l - Duante a vigência deste contrato, na forma do quc dispõc o artigo 67 da Lei n". 8.666i93 fica designado
o servidor inticado pela Secretaria Municipal Culh[a e Turismo, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato anotando em registro própno todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo e
determinando o que for necessário à regularizaçâo das falhas ou defeitos observados;
12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem â comp€tência do representante deverão ser solicitadas a
Secretária Municipal de CultuÍâ, cm tcmpo hábil para a adoçào das medidas convcnientcs;
12.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuçào deste Contrato, a

CONTRATANTE reserya-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer â mais ampla e completa fiscalizaçào sobre o serviço, diretamente ou por prepostos
designados.
12.4 - Cabeú a Secretaria Municipal de Cultura, a responsabilidade de gerenciar os serviços.
12.5 - CONTRATAITITE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de açâo dos
prepostos da contratada, dos artistas e suas equipes, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
dano causado pela atuação dâ contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o evento sempre portando uniforme
e crachá de idcntificação da emprcsa.

CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA- DÀ FONTE DOS RECURSOS

A despesa de
Município.

que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá Jxlr conta de recursos próprios do

PRL,}.'EITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENIIOR JOSE MORENO DE SANTANA. IOíT. CENTRO
CNPJ ll.l I1.67910001--1u. NEoPoLls SERGIPE - cEp 49.9tt0-000
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CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do FoRo , ..',Tí

Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis, Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por mais privilegiado q6
seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e aoordados, assinam o presente termo particular de contÍato, em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam os seus jwidicos e

legais efeitos.

Neópolis (SE), l0 de fevereiro de 2023.

CELI
CO§TRAT

ILl o^,\at 9*l
PlO PRODUÇ ES E EVENTOS-ME

CO){TRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF (rf qE /r- )^>

PREI-'EITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENIIOR JOSE MORENO DH SANTANA. I06. CENTRO
cNpJ l3.t I i .679i000 t-t8. NEÓpoLts - SERGIPE - cEp 49.98G000.
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CONTRATO N"019/2023

Pelo presente inshumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o
n" l3.l I1.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO LEMOS BEZERRA,
brasileiro, RG n" i.072-560 SSP/SE e do CPF n" 585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José
Medeiros, n" M2, bairro, centro, cidade Neópotis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado de
CONTRATANTE, e do outro a empesa PlO PRODUÇÓES E EVENTOS-ME, inscrira no CPF sob o n"
34.112.669/0001-97, com endereço na R0D. BR 101, KM 75, SN, SALA 01, POV. PEDRA BRANCA,
LARAN|EIRAS/SE, neste ato representadâ pela Seúor PABLO SANTANA SAIITOS, RG N'3.372.ó83-3
SSP/SE e CPF No 051.632.03Í17, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, pâctuam o
presente termo, escorado na Lei 8.666/93 e suts posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições
abaixo aliúadas:

CLÁU§ULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto consiste na contratâçâo de empresa especializada na realiz-açâo de shows artísticos na apresentação da
Banda PABLO DEZ, no tradicional camaval 2023. deste Município de NeópoliíSE, conforme programaçâo
abaixo descriminada:

ARTISTA DATA HORÁRIO
PABLO DEZ 1810212023 l0:OOHORAS

GUNDA.DA
A CONTRATADA se compromete, no dia, hora e local estabelecido neste Contrato, a levar o(s) artista(s)
deÍinido(s) na clausula primeira a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo CONTRATANTE
para que estes realizem uma apresentaçâo âÍísticâ (show), com duraçâo de aproximadamente duas horas, de
acordo com o repeÍório da banda. como compositores, músicos e intérpretes, respcitando todas as disposições

do presente termo.

I - A CONTRÂTADA se obriga apenas na prestação de serviço consistente na apresentação artística (show)
do(s) aÍista(s) previstos na clausula primeira, não participando em momento algum da organização do evento,
nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o COITITRATANTE estabelecido no presente

Contrato, não sendo em momento algum solidiírio a este.

II Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRATADA se referem a sua

apresentação aÍistica (show) no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme estipulado no caput desta

cláusula não assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como, passeios. jantares, sessões de fotos,
entrevistas c autógrafos, ou qualqucr outra atividade quc não scja a apresentação artística (show), do qual dcverá
atender entre outras. aos seguintes:

Producão do Esoetáculo

a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive com
relação a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a do

mesmo

PRE[.'EITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENIIOR JOST, MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
cNpJ ll-ll t.679/00{rt-18. NEÓpolls SERGIPE - cEp 49.9tt0-000.

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAlt licita.nco lis ?ilholmail.com
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b) Cabcra exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetiáculo jrmto a todos os

órgãos públicos e entidades de classe. bem como junlo às autoridades locais, inclusive o pagamento do

ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos,

taxas e contibuições de qualquer espccie ou natureza devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer

órgãos Municipais. Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista paÍa a

realização da apresentâção artística a que se refeÍe o presente instrumento.

III - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua

vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de
condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves. falha mecânica de veículos de
transpoíe da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como
solugão para a hipótese, a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade
da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já, ambas as paÍes de qualquer pena ou multa contratual.
IV - Nos casos de eventuais cancelamentos. por parte da CONTRATANTE, em virtude de casos fortuitos ou de
força maior estando devidamente justificados com antecedência a CONTRATADA, não caberá ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.

A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acarretará o pagamento da multâ contratual prevista no câpítulo anterior. além da devolução das quantias já
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁU§UI,A TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENT0
3.1 - Em contÍaprestação aos sewiços contidos na cláusula primeira, a CONTRATANTE obriga-se a pagar a
CONTRATADA a importância dc R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reeis), com pagamento previsto para 30
(trinta) dias.

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o serviço realizado mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança rclacionados acima, deverão scr aprcscntados no endereço PREFEITURA
MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, situado na Praça Monsenhor Josó Morcno, Ccntro, dos quais após atestados
pcla autoridade competente c aprovados pclo Fiscal do Contrato scrão cncaminhados ao Sclor Financeiro para
fins dc liquidaçâo da despesa e inclusão na lista classificatória de crcdorcs;

3.2.2 - O pagamento das obrigações rclativas ao presente contrato deve obedccer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7§ 2". inciso III, da t*i n" 4.320/1964, arr'. 5" e
7", § 2', inciso III, da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA OUARTA. ORRICACÕES DO CONTRATANTE
4.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATANTE, a

qucm rcscrvam-se as seguintcs providências rninirnas abaixo dcscriminadas:

a) Segurança que devcrão estar a disposição durante os dias dos Shows.

c) Scgurança pública durante as aprcscntações, assim como antes e depois, conforme as norrnas e exigências
locais (Bngada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
d) Responsabilidade por toda e qua.lquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que veúam a ser ütima
qualquer dos artistâs e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as decorrências e assistência
administrativa e outrzs.

PRL,I.'EITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENIIOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
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c) Protcgcr o público, fazcndo um corrcdor dc livrc accsso da scgurança quc protcgcrá os artistas do público

CLÁUSTILA OUINTA. oBRIGAÇÕES D.,1, CONTR{T.TDA
5.1 A obrigaçào e responsabilidade para efeito de realização do espeüículo compete à CONTRATADA, a quem

Íeservam-se as seguintes providências minimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentaÍ-se os ârtistâs mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato.

b) Produção completa do espetáculo.

c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) E proibida qualqueÍ manifestação política em cima do palco.

c) E proibida propaganda publicitária cm cima do palco c na sua área extema.

CLAUSULA SEXTÂ . DO PRAZO

O prazo dc vigência dcstc contrato scrá 30 dias, contados a partir da assinatura.
O período de realização do cvento scrá no seguinte dia: l8 de fevereiro do corrente ano, podendo scr
prorrogado a critério das partes, acaso ocoÍra o adiamento do evento por motivos devidamente justificados e

aceitos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do CRÉDITo 0RCAMENTÁRI0
A despcsa prcvista na cláusula antcrioÍ correrá por conta da seguinte dotaçào orçamenúria, constante do
orçamcnto para o corrcntc cxcrcício financciro:

DOTÂÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2ü)8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO I DESENVOLVIMENTO DE ATMDADES
CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 _ OUTROS Sf,RVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECUR.§OS: 15000000/17063 I I 0.

CLÁUSULA OITAVA. T)A VINCTÍLACÁO
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e condições da Lei
n" 8.ó66193, alterada pela Lei n' 8.883/94, bem como ao PROCESSO DE II{EXIGIBILIDADE N'0E/2023.

CLÁUSULA NO\A - DAS.AUToRIZACÓES E ALVARÁS PARA REALIZAÇÃo oo EvENTo
E de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtençâo de todos os AlvaÉs e/ou autorizaçõcs
necessárias à realização do Evento, atendendo às regulamentações dos órgãos da administração pública de
âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como, a oblenção das competentes autorizações da (hdem e
Sindicato dos Músicos do Brasil. ECAD e ISS, responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas,
impostos ou tributos de outra espécie que se fizerem necesúrios para realização do Evento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. Em razão de irregularidades no cumprirnento das obrigações, a CONTRATANTE poderá aplicar as
seguintes sançôes administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - scmprc quc forcm obscrvadas irregularidades de pequena monta paÍâ os quais tenha
concorrido;
b) rvluLTA:
I - pelo atraso no inicio da aprcsentação, quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria de Cultura, em
relação ao cumprimcnto dos horários cstipulados para as apresentações: multa de 0,32o (zero virgula três por
cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2%o (dois destc
Admitindo-se um atraso nào superior a 60 (Sessenta) minutos do horário estipulado

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSBNI IOR JOSE MORLNO DE SANTANÀ IOó. ('BNTRO
C NPJ l-l.t I I 679/000t-31í. NEOPOLIS SERctpE - CEp 49.98G000
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II - pela recusa em executar os serviços, ou seja, pela a não apresentação do artista de forma injustificada seni
aplicada a multa de 2070 (vintc por ccnto) do valor do contratol
III - pela demora em cxccutaÍ os serviços, a contar dc 02 (uma) horâs dr ultima notiÍicação: multa de 27o
(dois por cento) do valor total do serviço;
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impcde que a CONTRÂTANTE, se enlender
conveniente € oportuno, rescinda unilateralmcnte o conlrato e/ou aplique as sânçõ€s previstas neste termo -
DAS SANÇOES, sem prejuízo do ajuizâmento das ações cabiveis.
c) SUSPENSÃO - suspensào temporáÍia de participar em licitação e imprcdirnento de contrataÍ com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DECLAR ÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou conrraraÍ com a Ad[rinistração Pública.

10.2. Podcná a Administraçào considcrâr incxecuçâo total ou parcial do contrato, para imposição da penalidadc
pertinentc. o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para cntrcga do objeto.
10.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 10.1, podená ser imposta cumulativamente com as demais.
10.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe asscgurada a ampla defesa c o contraditório.

CLÁUSL'I,A DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
I I .l - A rescisão contratual podeú ser:
I I .l .l - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçãol
ll.l.2 - amigável por acordo entrc as partes. reduzida a termo no processo dc Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administração Pública:

I I .l .3 - judicial nos termos da Legislação.
I 1.2 - Constitucm motivo para rcscisão do contrato:
I 1.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;
I L2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;
11.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução:
11.2.4 - A decÍetâção de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLAUSUI,A I)Éctua srcuNDA - Do ÂcOMPANHAMENTO E DÂ FI ALIZACÃO
l2.l - Durante a vigência destc contrato, na forma do que dispõc o artigo 67 da Lei n". 8.666/93 fica designado
o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura e Turismo, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Conhato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào e
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a compelência do representante deverão ser solicitadas a
Secretária Municipal de Cultura, cm tempo hábil para a adoção das medidas convcnientes;
l2.l - Nào obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuçào deste Contrato, â
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja â plenitude dessas
responsabilidades, exeÍcer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretâmente ou por preposl.os
designados.
12.4 - Caberá a Secretaria Municipal de Culrura, a responsabilidade de gerenciar os serviços.
12.5 - CONTRATANTE não se responsabilizaú por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de ação dos
prepostos da contratada, dos artistas e suas equipes, e seÉ de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, trem como prejuízos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverâo habalhar durante o evento sempre portando uniforme
c crachá de identificação da cmprcsa.

USU T _DAFO CU
A despesa

Município.
de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos próprios

PREFEITURAMUNIClPALDENEÓPoLls'PRAÇAMoNStsNltonrosÉffino
CNPJ 13.I I t.679i 0o0l -,Ii. NEOPOLIS - SERGIPE _ CEp 49_9ltr)-000
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FONE: (079) 3344-2914 - E-MAtL: licita.ncoDolis(arhotnl ril.conr
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ESTADO DE SERGIPE
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

COMISSÀO DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA 0UARTA _ Do FoRo
Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis, Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presentc termo particular de contrato, em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemuúas âbaixo, para que prcduzam os seus juÍidicos e
legais efeitos.

Neópolis (SE), l0 de fevereiro de 2023.

CEL ERRA
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PlO PRODUÇ ES E EVENTOS-ME
COT"TRATADA

TESTEMUNHAS:

À € A
CPF 4- ae-

CPF

PREI.EITUR"A MUNICIPAL DE NEO
CNpJ ll. t I t.,

POLTS, PRAÇA l\4ONSLNI IOR
679/0001-38. NEOPOLIS - SER

JOSE MORENO Dr SeNraNÀ. too. c ur.rrno
clPB * cEP 49.980-000.

IjONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licila.nc oDolis(ii hotmail.corrr
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS
SECRETARIA DE CULTURA ç-

, ..: T(

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NO 08/2023

coNTRATO No 192023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE

CONTRATADO: P10 PRODUçOES E EVENTOS-ME

OBJETO: REALIZAçÃO DE SHOWS ARTíSTICOS NÂ APRESENTAçÃO DA BANDA
PABLO DEZ, NO TRADICIONAL CARNAVAL 2023.

VALOR CONTRATADO: R$ 35.000,00 (TRINTA E CTNCO MtL REATS)

BASE LEGAL: Art. 25, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/93.

RECURSOS: As despesas decorrentes dêste contrato correrão por conta da
sêguinte dotação orçamentária:
DOTAçÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURTSMO
ATIVIOADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVTMENTO DE ATTVTDADES
CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETRO PESSOA
JURíDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/17063110.

DATA DA ASSINATURA: í0 DE FEVEREIROOE 2023

PRAZO DE V|GÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura.

NorA DE EM\ÊNH,ZLZLil' 12023.

PREFEIT IPAL

PÍ ll,LI IUR\ t\,1UNlCIP^L DE Ntopot_lS. ptu\ÇA \,1Oi\SI:NHOR .rosL \10RLN{ ) DÊ SA\t 
^N^ 

t1'6 ( ]-.NTRO( Npl
13.111.679/0001-38. NEOPOI.tS - SERGIpE , Ctp 49.980-00tr
!'O\E: ()79) i34-1-29i.1. E-lM^ll-: [cita.neoDolisiihotnrail..orn
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PREFEITURA MUN. DE NEOPOLTS

EXTRATO DE CONTRATO
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CONÍRAÍO NÚ 192023

iBi'*?. *t"r*os; 1!000000,1706!r1c'

OATÀ OA ASSII'IATURÂ: l0 DE FEVEREIRO 0E 2023

PRÁIO OE VÉt'ctÀl t0 (ttintr) di3s', cotrt'dot â pâítlí dã aêtiísü'ra'

CONTRATAT{TE: PREFÉlÍURÂ ÍttUt{lClPAL DE IiÉOPOLISISE

CONTRAÍAOO: PlO PRODUçÔ83 É ÊVÉNTOS'IIE

;:*iltfft",H1àtl"'*i1""X,i^1ll'jcosÚtÀPÊf,§É1^ÇÀooABÀt{oÀ

VALOR CONTRATÀDO: Ri 36'000'00 {T*tt'lIf E Ctt'lCC *uL Ê!Àl§)

BASÊ LÉGAL: An' 25' inciio l'l' d{ Lêi FêdsrÉt Ío 6'Ê6ô19*'

ffi;';m*r*U*,***;;;-

NÔTÂ DE EI,IPENH

PREFÉ

CERTIFICA DIGITAL: 58859F64C8C1 1 81 7CF349A

-\ill

GestoÍ: CÉL|O LEMOS BEZERRA - Endereço: PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTAN N': 106, Bâirro 49980000

CEP: 49.980-000 NEOPOLIS/SE
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PREI.EITURA i/UN. DE NEOPOLIS
PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN. 106,4998OOOO
CEP: 49.980-000
CNPJ: 1 3.1 1 1.679/0001-38 -á=>1

NOTA DE EMPENHO - NO 21OOO13/2023

.. I '

rorc2líó,23

NOtlEr

ENDEREçO:

CIDÂDE:

CNPJ/CPF.

COl{TAI

ESTADO:

It{sc.
ESTÀDUÀL:

BAIRRO: POV PEDRA BRANCA

COHPLEITE)'ITO: SALA0l
lNsc. XUtlclPAL: 9s

P1O PRoDUÇÔEs E FVENÍos ME

ROD BR IOt KM 75

LARANJEIRAS

31112669000197

SN

SE

UNTDADE oRçÂMENTARIÂ,

FUNçÃO:

suBFUlrÇÀo:
PROGRAMA:

PROJETOIAnVIDADEi

cLAsstFtcAçÀo Ecotiôifl ca:
FONTE:

SUBELEI'ETTO OE DEBPESA:

2008. SECREÍARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURIS[,IO

13 - CULÍURA

392 - DIFUSÀO CULTURAL

4 - FoMENTANDo o DÊspoRTo coMUNtrÁRto, MANTFESTAÇoES CULTURAIS E DE LAZER

2028 - MANUÍENCAO E DESENVOLVIMENTO OE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS

339039OOOO. OUÍROS SERV,TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

17063110- Ííâôsíerênoâ Espêcial da União

91 . CACHE PARA APRESENÍACAO ARTISTICA

ÍtPo

GLOBAL

8/2023 - LtctÍAÇÃo/DtspENsÁ,/tNExGIBtLtDADE DA pRópRtA r-rc
TIPO [.4OD.] 5 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO. B. LEGAL: 31 -

rNEXtctvEL. ART.25, TNC|SO , LEt 8.666/93

SALDO ANTERIOR

7,r1 250.50 R§ 25.000.00

SALDO ATUAL

71ô 250:t)

19/2023 - Do Ô.gâo

VALoR QÚE SE EMPENHA PARÀ CoBRIR DESPESAS CoM CoNTRATAÇÁo DE EMPRESA ESPECIALIZADÂ NA REALIzAÇÃo DE SHowS ARTiSTICoS NA
ApRESENTACÀo DA BANDA PABLo DEz No DIA 201a212a23 No TRADICIoNAL oARNAVAL 2023 DE NEÓPoUS/SE, CÔNFoRME coNTRAÍo NO 19j2023
FRoVE^]IEI'ITE Do PRoCESSÔ DE INExIGIBILIDAoE DE LIcIIÀçÁo N" O8i2O23

IÍEM oEScRrÇÃo UNIDABE [,!EDIDA vALoR uNtrÁRtoaÍD

i.000

VALOR TOTAL

25 000 00

25.000,00

APRESENTAÇAo DÂ BÀNDA PABLo DEz No OIA
20n2l2a2i SV 25.000,0000

TOTAL:

Autorizado
Data . 1010212023

Empenhado
Dala . 1010212023

-.1 (1",/r,,. j

58543058520 - CÊl lO LEMOS BETFRRA

PREFEITO

PEDRO FEUPE BISPO DE IUELO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

cLAssHcaçÂo

NATUREzÂ tlE cRÉDtro

oRÇAMENTÁRIo

CATEGORIA

coi\tutú

LJclTAçao

co vÊNIo

HISTÓHco



Âgapo Sist€ros - Ascestor

NOTA DE EMPENHO . NO 215OOO3/2023

PREFEITURC MUN. DE NEOPOLIS
PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN, 106,4998OOOO
CEP: 49.980-000
CNPJ:'Í 3. 1 1 1.679/0001-38

..'Tí

't5t02t2023
FORNECEDOR

P1O PRODUÇÔES E EVENÍOS ME

ROo BR 101. KM 75

LARANJEIRAS

341 1 26690001 97

N": SN

ESTÂDO: SE

tNsc.
ESTÀDUAL:

BÂIRRO: POV PEDRA BRANCA

COMPLEMENTO: SALA 0l
INSC. tr'IUNICIPAL: 99

NOME:

EXDEREçO:

CIDÀDE:

CNPJ/CPF:

CONTA:

UNIDADE ORçAMENÍÂRIA:

FU'lçÂO:
SUBFU çÃO:
PROGRAMA:

PROJETO/ÂÍMDÂOE:

cLASSTFtCAçÂO ECOt{ÔMtCA:

FOT{TE:

OE DESPESA:

2008. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA É ÍURISMO

I3. CULTURA

392 . DIFUSAO CULÍURAL

4. FOMENTANDO O DESPORTO COMUNITÁRIO, MANIFÉS t^ÇÔES CULTURA]S E DÉ LÁZER

2028. MÁNUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE AÍIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS

339O39OOOO - OUTROS SERV ÍERCEIRO$PESSOA JURIOICA

17063110-Íransferênca Espeoal d€ Uniào

91 . CACHE PARA APRESENTACAO ARÍSÍICA

nPo

GLOBAL

NATUREZÁ OE CATEGORIA SALDO ANTERIOR

10 000,00

Valor do Empenho SALOO ATUAL

ORÇAMENTÁRIO COMUM RS 10.000,00 0.00

s/2023 - LTCTTAÇÃO/DTSPENSt/TNEXGTBTLTDADE DA PRÓPRrA UG
TIPO MOD.r 5 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, B. LEGAL 31 -
INEXIGIVEL. ART.25, INCISO lll, LEI 8.666/93

19/2023 - Do Ôeâo

VALOR QUE SE EMPENHA PARÂ COMPLEMENTAR O SALDO OO EMPENHO N'210O013/2023 FEITÔ A MENOR REFERENTE A DESPESAS COM CONIRATAÇÀO DE
EMPRESA ESPECIALIZÁDA NA REAUZAÇÃO OE SHOWS ARIISIICOS NA APRESENTAÇÃÔ DA EANDÀ PABLO DEZ NO DIA 20102/2023, NO TRADICIONAL CARNAVAL
2023 DE NEóPOUS/SE. CONFORME CONTRATO N. í9/2023 PROVENTENTE DO PROCESSO DE TNExtGTBTLTDADE OE LlCtrAÇÁO N" 08/2023

ITEII DESCRTÇÀO QTO UNIDAOE iltEOIOA VALOR UNITARIO

10.000,0000

VALOR ÍOÍAL

10.000 00

10.000,00

DE I\,IEI.O

mento

APRESENÍAÇÀO DA BÂNDA PABLO DEZ NO DIA
1.000

2An2t2D23

Autorizado
Dala : 1510212023

SV

TOTAL:

Empenhado

Dala : 1510212023

P!D,qO F

DrretoÍ

58543058520 - CELIO LEMOS BEZERRA

PREFEITO

PEDRO FELIPE BISPO DE IlIELO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

c LASSI FICÂÇÀO

CONIRATO cot{vÊNlo

HtsTÔ;{co


